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Ministério das Relações Exteriores
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, Despacho n.° 2085/14:
Admite Domingos da Conceição Tino, Adão Domingos e Sérgio Simão 

Mbanzide para a categoria dc Motorista no Quadro Administrativo 
Auxiliar do Pessoal deste Ministério, Regime Geral.

Ministério do Planeamento 
e do Desenvolvimento Territorial

Despacho n.° 2086/14:
Promove Amito José Agostinho para a categoria de Assessor.

Despacho n.” 2087/14:
Desvincula José Paulo António, Técnico Médio Principal de 3.a Classe, 

deste Ministério.

Despacho n.# 2088/14: .
Desvincula Fátima João Gaspar Miguel, Técnico Médio Principal de

2.’ Classe, deste Ministério.

Despacho n.# 2089/14:
Desvincula Mateus Manuel Francisco, Aspirante, deste Ministério.

Despacho n.° 2090/14:
Desvincula Etelvina Egia de Martiniano, Auxiliar Administrativa de 

1? Classe, deste Ministério.

Despacho n.° 2091/14:
Desvincula Domingos José Matias Pedro, Auxiliar Administrativo de 

2.*  Classe, deste Ministério.

Despacho n.*  2092/14:
Desvincula Artur Castigo, Motorista de Ligeiros Principal, deste 

Ministério.

Governo Provincial de Luanda
Hespaclion’2093/14:

Autoriza a deslocação de Maria da Silva Freire de Carvalho Francisco, 
Administradora Municipal-Adjunta de Cacuaco para a Área Social, 
cm missão de serviço a Portugal, Brasil e África do Sul.

Governo Provincial de Benguela
^achon.’2094/14:

Extingue a relação jurídica dc emprego com Daniel Hossi Tchitumba 

Daniel, Técnico Médio de 3.a Classe, com a Direcção Provincial da 
Juventude e Desportos desta Província.

Despacho n.° 2095/14:
Desvincula Bernardo Mota Jamba, Encarregado Qualificado, do Museu 

Nacional de Arqueologia de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2096/14:
Desvincula Moisés Domingos, Operário Qualificado de 2.a Classe, da 

Administração Municipal do Balombo, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2097/14:
Desvincula Domingos Ngongue, Escriturário-Dactilógrafo da Administração 

Municipal do Balombo, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2098/14:
Desvincula Cecília Noloti, da Direcção Provincial da Agricultura de 

Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2099/14:
Desvincula Maria Florença Capingãna, da Direcção Provincial da 

Agricultura de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2100/14:
Desvincula Brígida Baycla, da Direcção Provincial da Agricultura de 

Benguela, para efeitos dc aposentação.

Despacho n.° 2101/14:
Desvincula Delfma Chilepa, da Direcção Provincial da Agricultura de 

Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2102/14:
Desvincula António Luís, Encarregado Qualificado, do Hospital Municipal 

da Baía-Farta, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2103/14:
Desvincula António Augusto, Técnico Especialista Principal, da Direcção 

Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos dc aposentação.

Despacho n.° 2104/14:
Desvincula Frederico Pedro Chiwe, Encarregado Qualificado, do 

Hospital Municipal da Baía-Farta, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2105/14:
Desvincula Almeida José, Encarregado Qualificado, da Administração 

Municipal do Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2106/14:
Desvincula Sebastião Malungo Salaquiaco, Assessor Principal, da 

Direcção Provincial do Comércio, Hotelaria e Turismo de Benguela, 
para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2107/14:
Desvincula Maria da Glória Chitula Yepongo Sampaio, Professora do 

1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do l.° Escalão, da Escola 
do 1 Nível n.° 8, do Município de Benguela, para efeitos dc aposen
tação.
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Despacho n.° 2108/14:
Transfere Rosária Wimbo, Professora do II Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomada do 7.° Escalão, da Direcção Provincial da Educação, 
Ciência e Tecnologia dc Benguela para a Direcção Provincial da 
Educação, Ciência e Tecnologia de Luanda.

Despacho n." 2109/14:
Transfere Rosa Wimbo, Professora do Ensino Primário Auxiliar 

do 6.’ Escalão, da Direcção Provincial da Educação, Ciência e 
Tecnologia dc Benguela para a Direcção Provincial da Educação, 
Ciência c Tecnologia do Huambo.

Despacho n.° 2110/14:
Transfere Ticiana Josê Maria Cabinda, Técnica dc Enfermagem de

3.’ Classe, da Direcção Provincial da Saúde de Benguela para a sua 
congénere de Luanda.

Despacho n.° 2111/14:
Concede licença ilimitada a Alda Marisa Lema Fasludo Poríírio. Professora 

do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 7.° Escalão, colocada 
no Instituto Médio Industrial dc Benguela.

Despacho n.*  2112/14:
Concede licença registada a Margarete Sendilavo Mariano, Professora 

do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, colo
cada na Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia dc 
Benguela.

Universidade Agostinho Neto
Despacho n.° 2113/14:

Demite Inácio Domingos Manuel, Motorista de Pesados de 2.' Classe, 
da Faculdade de Ciências Sociais, do quadro de pessoal desta 
Universidade.

Despacho 0/2114/14:
Concede licença ilimitada a Joaquim Fernando Couto de Assis Boavida, 

Professor Auxiliar em regime de tempo integral.

Despachou.0 2115/14:
Nomeia Joana Francisco Cambolo Cahanda Valentim Neto para o 

caigo de Chefe de Deparlamentode Recursos Humanos do Instituto 
Superior de Ciências da Saúde.

ANIP — Agência Nacional 
para o Investimento Privado

Despacho n.° 2116/14:
Delega poderes a Luís Domingos José, Administrador para a Área de 

Estatística, Administração e Património, para assegurar a gestão 
corrente da ANIP—Agência Nacional para o Investimento Privado.

Resolução n.° 53/14:
Aprova o Contrato de Investimento do Projecto denominado «Safcomex 

InveslmentGroup, Limitada», no valor global de USD 2.000.000,00, 
no Regime Contratual.

Resolução n.° 54/14:
Aprova o Contraio de Investimento do Projecto denominado «SAMA 

DET—Fábrica de Sabão e Detergentes, Limitada», no valor global 
de USD 4.358.519,00, sob o Regime Contratual Único.

Resolução n.’ 55/14:
Aprova o Contrato de Investimento da Proposta denominada «Mupepe 

Corporation, Limitada» no valor global de USD 1.000.000,00.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Despacho n.° 2085/14 
de 26 de Agosto

Havendo necessidade de se proceder a admissão de 
novos funcionários na Carreira Administrativa e Auxiliar 
nos termos do artigo 2L° do Capítulo 111 sobre o Regime 
Geral de Carreira? do Decreto n.° 24/91, de 29 de Junho;

Em conformidade com os poderes delegados pej0 I 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.® I 
Constituição da República de Angola, determino: I

São os funcionários abaixo descriminados admitidos no I 
Quadro Administrativo e Auxiliar do Pessoal do Ministério I 
das Relações Exteriores, Regime Geral, com a categoria de I 
Motorista, com efeitos a partir da data da publicação do pre- I 
sente Despacho. São eles: I

Domingos da Conceição Tito; I

Adão Domingos; I

Sérgio Simão Mbanzide. I

Publique-se. j
Luanda, aos 16 de Maio de 2011. I

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti. I

MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO 
E DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Despacho n.° 2086/14
dc 26 dc Agosto

Convindo promover o funcionário Arnito José Agostinho, 
nos termos da alínea a) do n.° 2 do artigo 24.° do Decreto-Lei 

' n.° 12/94, de Ide Julho;
Tendo em conta a decisão do Ministério da Administração 

Pública, Trabalho e Segurança Social, constante do Oficio 

n.° 14/GAB.DIR/DNAP/14, de 9 de Junho;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137. da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com a 
alínea i) do artigo 7.° do Estatuto Orgânico do Ministério do 
Planeamento, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 120/13, 

de 23 de Agosto, determino:
1. ° — É Arnito José Agostinho, promovido à categoria 

de Assessor.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Agosto de 2014.

O Ministro, Job Graça.

Despacho n.° 2087/14 
de 26 dc Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da rela-» 
ção jurídica de emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do 
vínculo jurídico-laboral entre a Administração Pública e 
José Paulo António, com a categoria de Técnico Médio 
Principal de 3.a Classe, para efeitos de aposentação, por se 
verificarem os pressupostos legais previstos no artigo 170 
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da Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, conjugado com o n.° 1 do 
artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
n.°4 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, determino:

1. ° —A desvinculação de José Paulo António, Técnico 
Médio Principal de 3.a Classe, do M inistério do Planeamento 
edo Desenvolvimento Territorial.

2. °—Este Despacho entra em vigor na data da sua publi
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Maio de 2014.

0 Ministro, Job Graça.

Despacho n.° 2088/14
dc 26 dc Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da relação 
jurídica de emprego na função pública efectiva-se por desvin
culação para efeito de aposentação, nos termos do disposto na 
parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 

de Junho;
Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do 

vinculo jurídico-laboral entre a Administração Pública e a 
Fátima João Gaspar Miguel, com a categoria de Técnico 
Médio Principal de 2.a Classe, para efeitos de aposentação, por 
se verificarem os pressupostos legais previstos no artigo 17.° 
daLei n.° 7/04, de 15 de Outubro, conjugado com o n.° 1 do 
artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o n.° 4 
do Despacho n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° —A desvinculação de Fátima João Gaspar Miguel, 
Técnico Médio Principal de 2.a Classe do Ministério do 
Planeamento e do Desenvolvimento Territorial.

2. °—Este Despacho entra em vigor na data da sua publi

cação.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Maio de 2014.

0 Ministro, Joò Graça.

Despacho n.° 2089/14 
dc 26 dc Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da rela
ção jurídica de emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n*  25/91, de 29 de Junho;
Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do vín

culo jurídico-laboral entre a Administração Pública e Mateus 
Manuel Francisco, com a categoria de Aspirante, para efei

tos de aposentação, por se verificarem os pressupostos legais 
previstos no artigo 17.° da Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, 
conjugado com o n.° 1 do artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, 
de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o n.° 4 
do Despacho n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° — A desvinculação de Mateus Manuel Francisco, 
Aspirante do Ministério do Planeamentoedo Desenvolvimento 
Territorial.

2. ° — Este Despacho entra em vigor na data da sua publi
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Maio de 2014.

O Ministro, Job Graça.

Despacho n.° 2090/14 
de 26 de Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da rela
ção jurídica de emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do 
vínculo jurídico-laboral entre a Administração Pública e 
Etelvina Egia de Martiniano, com a categoria de Auxiliar 
Administrativa de l.a Classe, para efeitos de aposentação, 
por se verificarem os pressupostos legais previstos no 
artigo 17.° da Lei n.° 7/04; de 15 de Outubro, conjugado 
com o n.° 1 do artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
n.° 4 do Despacho n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° — A desvinculação de Etelvina Egia de Martiniano, 
Auxiliar Administrativa de l.a Classe, deste Ministério.

2. °—Este Despacho entra em vigor na data da sua publi

cação.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Maio de 2014.

O Ministro, Job Graça.

Despacho n.° 2091/14 
dc 26 dc Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da rela
ção jurídica dè emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho;
Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do 

vínculo jurídico-laboral entre a Administração Pública e 
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Domingos José Matias Pedro, com a categoria de Auxiliar 
Administrativo de 2.a Classe, para efeitos de aposentação, 

* por se verificarem os pressupostos legais previstos no
artigo 17.° da Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, conjugado 
com o n.° 1 do artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
n.° 4 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, determino:

l.°—A desvinculação de Domingos José Matias Pedro, 
Auxiliar Administrativo de 2.a Classe do Ministério do

Nos termos do n.° 2 do artigo 9.° do Estatuto do Gov I 
Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto Presidenci I 

n.° 276/11, de 31 de Outubro, determino: I
1. Autorizo a deslocação a: |

Maria da Silva Freire de Carvalho Francisco, colo. | 

cada na Administração Municipal do Cacuaco 

exercendo a função de Administradora Munici- 
pal-Adjunta para Área Social.

2. A presente deslocação é feita às expensas da 
Administração Municipal do Cacuaco.

Planeamento e do Desenvolvimento Territorial.
2.° —Este Despacho entra em vigor na data da sua publi

cação.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Maio de 2014.

O Ministro, Job Graça.

Cumpra-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 21 
de Setembro de 2013. — O Govemador, Bento Joaquim 

Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 2092/14 
de 26 dc Agosto

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Considerando que uma das formas de extinção da rela
ção jurídica de emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n,° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do vín
culo jurídico-laboral entre a Administração Pública e Artur 
Castigo, com a categoria de Motorista de Ligeiros Principal, 
para efeitos de aposentação, por se verificarem os pressupos
tos legais previstos no artigo 17.° da Lei n.° 7/04, de 15 
de Outubro, conjugado com o n.° 1 do artigo 3.° do Decreto 
n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o n.° 4 
do Decreto n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° — A desvinculação de Artur Castigo, Motorista 
de Ligeiros Principal do Ministério do Planeamento e do 
Desenvolvimento Territorial.

2. °—Este Despacho entra em vigor na data da sua publi
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Maio de 2014.

Despacho n.° 2094/14 
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27,1 ’ s^ne’ 

sobre extinção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19. 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 —- Lei 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração

Local do Estado, determina o seguinte:
É extinta a relação jurídica de emprego de Daniel Hossi 

Tchitumba Daniel, Técnico Médio de 3.a Classe, Agente 
n.° 08800357, com a Direcção Provincial da Juventude e 

Desportos de Benguela, a seu pedido.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor. •

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 25 

de Fevereiro de 2014. — Ô Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

O Ministro, Job Graça.
Despacho n.° 2095/14 

dc 26 dc Agosto

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 2093/14
de 26 de Agosto

Por conveniência de serviço;
Havendo necessidade de se deslocar em missão de serviço 

â Portugal, Brasil e África do Sul por um período de 15 dias, 

contados a partir de 28 de Setembro do corrente ano;

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1, do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1, 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19 0 da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
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l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Bernardo Mota Jamba, Encarregado Qualificado, 

Agente n.° 05445528 e CIF n.° 1135967-62, colocado no 
Museu Nacional de Arqueologia de Benguela, desvinculado 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2096/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
É Moisés Domingos, Operário Qualificado de 2.a Classe, 

Agente n.° 05636903, colocado na Administração Municipal 
do Balombo, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.
0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2097/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

extinção da relação jurídica de emprego;
0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência que lhe é conferida pela alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 ,a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

É Domingos Ngongue, Escriturário-Dactilógrafo, Agente 

n.° 05636435, colocado na Administração Municipal do 
Balombo, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos..

Despacho n.° 2098/14 
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Cecília Noloti, Agente n.° 05614830 e CIF n.° 1135232-11, 

colocada na Direcção Provincial da Agricultura de Benguela, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposen
tação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2099/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 dè Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 

do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência que lhe é conferida pela alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 

República n.° 142,1 ,a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
É Maria Florença Capingãna, Agente n.° 05615516 e 

CIF n.° 1135242-28, colocada na Direcção Provincial da 
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Agricultura de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu 

pedido, para efeitos de aposentação.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2100/14 
dc 26 de Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedi
mentos para a aposentação dos funcionários públicos, e do 
n.° 1 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com- 
í petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 

Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Brígida Bayeta, Agente n.° 05614787 e CIF n.° 1135257-80, 

colocadana Direcção Provincial da Agricultura de Benguela, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de apo
sentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
l

Gabinete dp Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2101/14 
de 26 de Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
La série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
ÉDelfina Chílepa, Agente n.° 05614920 e CIF n.° 1305310-97, 

colocada na Direcção Provincial da Agricultura de Benguela, des
vinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos25 
de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2102/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

. É António Luís, Encarregado Qualificado, Agente 
n.° 06629673, colocado no Hospital Municipal da Baía- 
-Farta, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 

de Fevereiro de 2014. — O Governador, isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2103/14 |
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de l de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É António Augusto, Técnico Especialista Principal, 
Agente n.° 05464997, colocado na Direcção Provincial da 
Saúde de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, 
para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.
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Despacho n.° 2104/14
<lc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
dou? 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
datei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I.1 série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Frederico Pedro Chiwe, Encarregado Qualificado, 

Agente n.° 06629199, colocado no Hospital Municipal da 
Baía-Farta, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2105/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° 1, do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1, 
artigo32.°do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1? série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Almeida José, Encarregado Qualificado, Agente 

n.° 05632236, colocado na Administração Municipal do 
Cubai, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
de aposentação.
. 0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2106/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° 1, do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1, 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
I.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Sebastião Malungo Salaquiaco, Assessor Principal, 

Agente n.° 05443890, colocado na Direcção Provincial do 
Comércio, Hotelaria e Turismo de Benguela, desvinculado 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Dezembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2107/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 .a série, sobre os procedimentos 
para aposentação dos funcionários públicos, e do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa da extin

ção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e), do artigo 19.°, 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Maria da Glória Chitula Yepongo Sampaio, Professora 

do I Ciclo do Ensino Secundário, Diplomada do l.° Escalão, 
Agente n.° 05579658, colocada na Escola do I Nível n.° 8, 
no Município de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 

de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2108/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, l .a Série, 
sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da
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República n.° 142,1.’ Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

É Rosária Wimbo, Professora do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomada do 7.° Escalão, Agente n.° 08136638 
e CIF n.° 1358679/02, transferida a seu pedido, da Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela, 
para a Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia 
de Luanda.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

1. ÉTiciana José Maria Cabinda, Técnica de Enfermagem 

de 3,a Classe, Agente n.° 12334575, transferida da Direcção 
Provincial da Saúde de Benguela para sua congénere de 
Luanda, a seu pedido.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2111/14 I
de 26 dc Agosto I

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição I 

constante do artigo 32.° do Decreto n.° 10/94 de 24 de Junho, 
publicado no Diário da Republica n.° 25, 1 .a Série, sobre ! 

licenças.
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência que lhe é conferida pela alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
Republica n.° 142,1 .a Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina:
1. É concedida a licença ilimitada a Alda Marisa 

Lema Fastudo Porfirio, Professora do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 7.° Escalão, colocada no Instituto 

Médio Industrial de Benguela, a seu pedido.
O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 

de Dezembro de 2013. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2109/14 
de 26 de Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 31,1 .a série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Rosa Wimbo, Professora do Ensino Primário 
Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 12327657, transferida da 
Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de 
Benguela, para a Direcção Provincial da Educação, Ciência 
e Tecnologia do Huambo, a seu pedido.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

• Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2110/14
de 26 de Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27,1 ,a série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
L*  série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

Despacho n.° 2112/14 |
dc 26 dc Agosto I

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 1 
constante do artigo 30.° do Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 de • 
Junho, publicado no Diário da República n.° 25, 1.“ série, 1 
sobre licenças.

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.® 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
La série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina:
1. É concedida a licença registada a Margarete Sendilavo 

Mariano, Professora do 1 Ciclo do Ensino Secundário, 
6.° Escalão, Agente n.° 12102540, colocada na Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela, 

.a seu pedido.
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2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 

de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

UNIVERSIDADE AGOSTINHO NETO

Despacho n.° 2113/14
dc 26 dc Agosto

No uso das competências que me são conferidas pelas 
alíneas a), j), q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico 
da Universidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, conjugado com o 
artigo46.° do Decreto n.° 33/91, de 26 de Julho, determino: 

♦ l.É Inácio Domingos Manuel, Motorista de Pesados de
2.’Classe da Faculdade de Ciências Sociais, demitido do 
quadro de pessoal da Universidade, por abandono de lugar, 
apartir de 10 de Dezembro de 2013, lugar para o qual havia 
sido admitido por Despacho Interno n.° 0583/2008, de 26 
de Setembro.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
em Luanda, aos 17 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
Manuel José Fernandes da Mata.

Despacho n.° 2114/14
dc 26 dc Agosto

Em conformidade com o Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 
de Junho, que estabelece o regime a observar na concessão 
deferias, faltas e licenças;

No uso das competências que me são conferidas pelas 
alíneas q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico da 
Universidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, determino:-

1. É concedida licença ilimitada ao docente Joaquim 
Amando Couto de Assis Boavida, Professor Auxiliar em 
regime de tempo integral, da Faculdade de Ciências, com 
tfeitos a partir de 20 de Março de 2008.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
eni Luanda, aos 24 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
^uel José Fernandes da Mata.

Despacho n.° 2115/14
dc 26 dc Agosto

Por conveniência de serviço público;
No uso das competências que me são conferidas pelas 

a^eas q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico da 
diversidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
^idencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, determino:

1. E Joana Francisco Cambolo Cahanda Valentim Neto, 
Técnica Média de 3.a Classe, nomeada para, em comissão 
de serviço, exercer o cargo de Chefe de Departamento de 
Recursos Humanos do Instituto Superior de Ciências da 
Saúde.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
em Luanda, aos 10 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
Manuel José Fernandes da Mata.

ANIP - AGÊNCIA NACIONAL 
PARA 0 INVESTIMENTO PRIVADO

Despacho n.° 2116/14
dc 26 dc Agosto

Deslocando-me ao exterior do País, em missão de ser
viço a partir de 3 de Agosto de 2014, de seguida para gozo 
de férias disciplinares;

Tomando-se necessário assegurar a gestão corrente da 
ANIP — Agência Nacional para o Investimento Privado, 
determino:

1. ° — Enquanto estiver ausente, substituir-me-á, Luís 
Domingos José, Administrador para a Área de Estatística, 

Administração e Património.
2. ° — Este Despacho entra em vigor no dia 4 de Agosto 

de 2014.

Cumpra-se.
ANIP—Agência Nacional para o Investimento Privado, 

em Luanda, aos 31 de Julho de 2014. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Maria Luísa Perdigão 
Abrantes.

Resolução n.° 53/14 
dc 26 dc Agosto

Considerando que, Mahmoud Safa, pessoa singular de 
nacionalidade libanesa, entidade não residente cambial, 
investidor externo, portador do Passaporte n.° RL 0358307, 
emitido aos 3 de Setembro de 2004, válido até 3 de Setembro 
de 2009, com morada em Beirute-Líbano; e Hassan Safa, 
pessoa singular de nacionalidade libanesa/entidade não resi
dente cambial, investidor externo, portador do Passaporte 
n.° RL 1327949, emitido aos 30 de Junho de 2008, válido até 
30/06/13, com morada em Beirute-Líbano, apresentam ao 
abrigo do disposto no artigo 54.° da Lei n.° 20/11, de 20 de 
Maio (Lei do Investimento Privado) uma proposta de inves
timento externa denominada «Safcomex Investment Group, 
Limitada», cuja actividade principal é a construção civil;

Considerando ainda, que o Governo da República de 
Angola está empenhado em promover projectos de investi
mentos que visam a prossecução de objectivos económicos 
e sociais de interesse público, nomeadamente, diversificação 
da economia, assim como a melhoria da qualidade de vida 
das populações;
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República n.° 142, l.a Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
É Rosária Wimbo, Professora do 11 Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 7.° Escalão, Agente n.° 08136638 
e CIF n.° 1358679/02, transferida a seu pedido, da Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela,

l.ÉTicianaJosé  MariaCabinda, Técnica de Enfermage 

de 3.a Classe, Agente n.° 12334575, transferida da Direcção 
Provincial da Saúde de Benguela para sua congénere de 
Luanda, a seu pedido.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
‘ J

2110/14

abrigo da 
çreto n.° 2‘

para a Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia 
de Luanda.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. —.0 Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2112/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do artigo 30.° do Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 de 
Junho, publicado no Diário da República n.° 25, 1 .a série, 
sobre licenças.

, O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
£competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19 ® 
|da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
K.” série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
■uncionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Hftado, determina:
Hb 1. É concedida a licença registada a Margarete Sendilavo 
^Bfáano, Professora do 1 Ciclo do Ensino Secundário, 

sca*ão> A&cnle n-° l210254°, colocada na Direcção 
^^Mhcial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela,

Despacho n.° 2109/14 1
de 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.” do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 31,1 .a série, 
e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, sobre 
transferência;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. É Rosa Wimbo, Professora do Ensino Primário 
Auxiliar do 6.° Escalão, Agente n.° 12327657, transferida da 
Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de 
Benguela, para a Direcção Provincial da Educação, Ciência 
ç Tartfogia do Huambo, a seu pedido.
M^Bfiteente Despacho entra imediatamente em vigor.

remador Provincial de Benguela, aos 25 
jà __o Govemador, Isaac Francisco

Despacho n.° 2111/14 (
dc 26 dc Agosto |

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição l 
constante do artigo 32.° do Decreto n.° 10/94 de 24 de Junho, | 
publicado no Diário da Republica n.° 25, 1 .a Série, sobre 

licenças.
O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência que lhe é conferida pela alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
Republica n.° 142,1 ,a Série, de 29 de Julho de 2010 Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina:
1. É concedida a licença ilimitada a Alda Marisa 

Lema Fastudo Porfírio, Professora do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 7.° Escalão, colocada no Instituto 

Médio Industrial de Benguela, a seu pedido.
O presente despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Dezembro de 2013. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.
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2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 25 

de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

UNIVERSIDADE AGOSTINHO NETO

Despacho n.° 2113/14
dc 26 dc Agosto

No uso das competências que me são conferidas pelas 
alíneas a), j), q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico 
da Universidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, conjugado com o 
artigo 46.° do Decreto n.° 33/91, de 26 de Julho, determino: 

* 1. É Inácio Domingos Manuel, Motorista de Pesados de 
2.3 Classe da Faculdade de Ciências Sociais, demitido do 
quadro de pessoal da Universidade, por abandono de lugar, 
a partir de 10 de Dezembro de 2013, lugar para o qual havia 
sido admitido por Despacho Interno n.° 0583/2008, de 26 
de Setembro.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
em Luanda, aos 17 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
Manuel José Fernandes da Mata.

Despacho n.° 2114/14
dc 26 dc Agosto

Em conformidade com o Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 
de Junho, que estabelece o regime a observar na concessão 
deferias, faltas e licenças;

No uso das competências que me são conferidas pelas 
alíneas q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico da 
Universidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, determino:

1. E concedida licença ilimitada ao docente Joaquim 
Fernando Couto de Assis Boavida, Professor Auxiliar em 
regime de tempo integral, da Faculdade de Ciências, com 
efeitos a partir de 20 de Março de 2008.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
em Luanda, aos 24 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
Manuel José Fernandes da Mata.

Despacho n.° 2115/14
dc 26 dc Agosto

Por conveniência de serviço público;
No uso das competências que me são conferidas pelas 

alíneas q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico da 
Universidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, determino:

do, 
nte

1. É Joana Francisco Cambolo Cahanda Valentim Neto, 

Técnica Média de 3.a Classe, nomeada para, em comissão 
de serviço, exercer o cargo de Chefe de Departamento de 
Recursos Humanos do Instituto Superior de Ciências da 
Saúde.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
em Luanda, aos 10 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
Manuel José Fernandes da Mata.

ANIP - AGÊNCIA NACIONAL 
PARA O INVESTIMENTO PRIVADO

Despacho n.° 2116/14 
dc 26 dc Agosto

Deslocando-me ao exterior do País, em missão de ser
viço a partir de 3 de Agosto de 2014, de seguida para gozo 
de férias disciplinares;

Tomando-se necessário assegurar a gestão corrente da 
ANIP — Agência Nacional para o Investimento Privado, 
determino:

1. ° — Enquanto estiver ausente, substituir-me-á, Luís 
Domingos José, Administrador para a Área de Estatística, 
Administração e Património.

2. ° — Este Despacho entra em vigor ia 4 de Agosto 
de 2014.

Cumpra-se.
ANIP—Agência Nacional pa 

em Luanda, aos 31 de Julho dg, 
. do Conselho de AdministraçáT’
Abrantes.

Resol 
dc

Considerando que, M 
nacionalidade libanesa, 
investidor extemo, portad 
emitido aos 3 de Setembrc 
de 2009, com morada e 
pessoa singular de nacion 
dente cambial, investidoí 
n.° RL 1327949, emitido a 
30/06/13, com morada e 
abrigo do disposto no arti 
Mai 
tim< 
Lim

Investimentc 
denomina 

ida

Angola 
mentos q 
e sociais 
da economi 
das populaçõ
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Ministério das Relações Exteriores

, Despacho n.° 2085/14:
Admite Domingos da Conceição Tino, Adão Domingos e Sérgio Simão 

Mbanzide para a categoria de Motorista no Quadro Administrativo 
Auxiliar do Pessoal deste Ministério, Regime Geral.

Ministério do Planeamento 
e do Desenvolvimento Territorial

Despacho n.° 2086/14:
Promove Arnito José Agostinho para a categoria de Assessor.

Despacho n*  2087/14:
Desvincula José Paulo António, Técnico Médio Principal de 3.a Classe, 

deste Ministério.

Despacho n.° 2088/14:
Desvincula Fátima João Gaspar Miguel, Técnico Médio Principal dc 

2.a Classe, deste Ministério.

Despacho n.° 2089/14:
Desvincula Mateus Manuel Francisco, Aspirante, deste Ministério.

Despacho n.° 2090/14:
Desvincula Etelvina Egia de Martiniano, Auxiliar Administrativa de 

Ia Classe, deste Ministério.

Despacho n.® 2091/14:
Desvincula Domingos José Malias Pedro, Auxiliar Administrativo de 

2.a Classe, deste Ministério.

Despacho n.° 2092/14:
Desvincula Artur Castigo, Motorista de Ligeiros Principal, deste 

Ministério.

Governo Provincial de Luanda
Despacho n.° 2093/14:

Autoriza a deslocação de Maria da Silva Freire de Carvalho Francisco, 
Administradora Municipal-Adjunta de Cacuaco para a Área Social, 
em missão de serviço a Portugal, Brasil e África do Sul.

Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 2094/14:

Extingue a relação jurídica de emprego com Daniel Hossi Tchitumba 
Daniel, Técnico Médio de 3.® Classe, com a Direcção Provincial da 
Juventude c Desportos desta Província.

Despacho n.° 2095/14:
Desvincula Bemardo Mota Jamba, Encarregado Qualificado, do Museu 

Nacional de Arqueologia de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.® 2096/14:
Desvincula Moisés Domingos, Operário Qualificado de 2a Classe, da 

Administração Municipal do Balombo, para efeitos de aposentação.

Despacho n.® 2097/14:
Desvincula Domingos Ngonguc, Escriturário-Dactilógrafo da Administração 

Municipal do Balombo, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2098/14:
Desvincula Cecília Noloti, da Direcção Provincial da Agricultura de 

Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.® 2099/14:
Desvincula Maria Florença Capingãna, da Direcção Provincial da 

Agricultura de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2100/14:
Desvincula Brígida Bayeta, da Direcção Provincial da Agricultura de 

Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2101/14:
Desvincula Delfina Chilepa, da Direcção Provincial da Agricultura de 

Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.® 2102/14:
Desvincula António Luís, Encarregado Qualificado, do Hospital Municipal 

da Baía-Farta, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2103/14:
Desvincula António Augusto, Técnico Especialista Principal, da Direcção 

Provincial da Saúde de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.® 2104/14:
Desvincula Frederico Pedro Chiwc, Encarregado Qualificado, do 

Hospital Municipal da Baía-Farta, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 2105/14:
Desvincula Almeida José, Encarregado Qualificado, da Administração 

Municipal do Cubai, para efeitos de aposentação.

Despacho n.® 2106/14:
Desvincula Sebastião Malungo Salaquiaco, Assessor Principal, da 

Direcção Provincial do Comércio, Hotelaria e Turismo de Benguela, 
para efeitos de aposentação.

Despacho n,° 2107/14:
Desvincula Maria da Glória Chitula Yepongo Sampaio, Professora do 

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do l.° Escalão, da Escola 
do I Nível n.° 8, do Município de Benguela, para efeitos de aposen

tação.
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Despachou.*  2108/14: , .
Transfere Rosária Wimbo, Professora do II Ciclo do Ensino Secundário 

Diplomada do 7.” Escalão, da Direcção Provincial da Educação, 
Ciência e Tecnologia dc Benguela para a Direcção Provincial da 

Educação, Ciência e Tecnologia de Luanda.

Despachou.*  2109/14:
Transfere Rosa Wimbo, Professora do Ensino Primário Auxiliar 

do 6.° Escalão, da Direcção Provincial da Educação, Ciência e 
Tecnologia de Benguela para a Direcção Provincial da Educação, 
Ciência e Tecnologia do Huambo,

Despachou.*  2110/14:
Transfere Ticiana José Maria Cabinda, Técnica de Enfermagem de 

3. Classe, da Direcção Provincial da Saúde de Benguela para a sua 
congénere de Luanda.

Despachou.’2111/14:
C°Tií r^í '“e AWa Marisa Lcma Faau<k) Porf™. Professora 

do Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 7.’ Escalão colocada 
no Instituto Médio Industrial dc Benguela.

Despachou.’2112/14:

Universidade Agostinho Neto
Despachou.’2113/14:
^F^XX^X * «e 2.- Classe 

Universidade. Soc,ais- d° ^dro de pessoal £ 

Despachou." 2114/14..

Agência Nacional

RKoluçãon.*  54/U; W<W>M,

««oh.çãon.-55/M. ^^Comratuanj^^êlobal

^vaocomratodelnv^in, 
^•^novXfe^

""sfí«oMSMUçÕBB(Tt(iioiiB

Havendo necessidarfFP^*̂*-*
,ue 29 de Junh0;

Em conformidade com os poderes d
Presidente da República, nos termos do e8ad°s No 
Constituição da República de Angola, determ^80 *37-' *

São os funcionários abaixo descriminados"10

Quadro Administrativo e Auxiliar do Pessoal do ""J"* 0’* 
das Relações Exteriores, Regime Geral, com a ° 'V,lnÍS,'ti° 

Motorista, com efeitos a partir da data da public03-680”’* 
sente Despacho. São eles: açâo do Pre-

Domingos da Conceição Tito;
Adão Domingos;
Séigio Simão Mbanzide.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Maio de 2011.

O Ministro, Georges Rebelo Pinto Chikoti.

. D0 PLANEAMENTO 
E DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Despacho n.° 2086/14
' de 26 dc Agosto

nos termos d° P^?movero funcionário Arnito José Agostinho, 
«"™4 d?, d”Xd’" "2 d°mi80 24'”

Pública, Traba^ntaa^eCISã° Ministério da Administração 
n-° 14/GAR niD?r^ SegUran*a Social, constante do Oficio

Residente da R 'kr COíT1 0s Poderes delegados peto 
instituição da R^u?3’ n°S termos do art’g° I37’° da 
a,I’nea i) do artieo 7 1Ca de An^°^a’ e de acordo com a 

Planeamento an™ 'j ° ^statuto Orgânico do Ministério do 
de23 de Agosto deternf^0 ^ecret0 Pres,dencial n.° 120/13, 

de Assessor. ° Agostinho, promovido à categoria 

pOk7EsteDespacho 

Huolique-se.

Eu^aos8deA
°Mln's^j0ÓGraça 20,4‘

entra imediatamente em vigor*

DesPacho n.“ 2087/14
Considerando * 26 dC A8°st0

fa° jurídica de em^ daS formas de extinção da rei»’

esvinculaçao g0 na função pública efectiva-se p°r 
«posto na parte fi e't0 de aposentação, nos termos do 

”• 25/9'. de29d ' í° ' d° artiS° 32.0 do Decreto 
Havendo JUnno;

vínculo jurídico.jah'dade de concret'zar-se a cessão d° 

°Jé Paulo António com"^ Admin*stração  Pública « 
"C'pal de 3? cias’ na 3 C?tegoria de Técnico Méd'° 

enficarem os press ’0^ i °S de aP«entação, por
P S‘0S lega's preVistos noartig0 17.’
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da Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, conjugado com o n.° I do 
artigo3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
n.°4 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, determino:

1, ° —A desvinculação de José Paulo António, Técnico 
Médio Principal de 3.a Classe, do M inistério do Planeamento 
edo Desenvolvimento Territorial.

2. °— Este Despacho entra em vigor na data da sua publi
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Maio de 2014.

0 Ministro, Job Graça.

Despacho n.° 2088/14
dc 26 dc Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da relação 
jurídica de emprego na função pública efectiva-se por desvin
culação para efeito de aposentação, nos termos do disposto na 
parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do 
vínculo jurídico-labóral entre a Administração Pública e a 
Fátima João Gaspar Miguel, com a categoria de Técnico 
Médio Principal de 2.a Classe, para efeitos de aposentação, por 
se verificarem os pressupostos legais previstos no artigo 17.° 
da Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, conjugado com o n.° 1 do 
artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o n.° 4 
do Despacho n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° —A desvinculação de Fátima João Gaspar Miguel, 
Técnico Médio Principal de 2.a Classe do Ministério do 
Planeamento e do Desenvolvimento Territorial.

2. °— Este Despacho entra em vigor na data da sua publi
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Maio de 2014.

0 Ministro, Job Graça.

Despacho n.° 2089/14
dc 26 dc Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da rela
ção jurídica de emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.°25/91, de 29 de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do vín
culo jurídico-laboral entre a Administração Pública e Mateus 
Manuel Francisco, com a categoria de Aspirante, para efei

tos de aposentação, por se verificarem os pressupostos legais 
previstos no artigo 17.° da Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, 
conjugado com o n.° 1 do artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, 
de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o n.° 4 
do Despacho n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° — A desvinculação de Mateus Manuel Francisco, 
Aspirante do Ministério do Planeamento e do Desenvolvimento 
Territorial.

2. ° — Este Despacho entra em vigor na data da sua publi
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Maio de 2014.

O Ministro, Job Graça.

Despacho n.° 2090/14
dc 26 de Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da rela
ção jurídica de emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do 
vínculo jurídico-laboral entre a Administração Pública e 
Etelvina Egia de Martiniano, com a categoria de Auxiliar 
Administrativa de 1 .a Classe, para efeitos de aposentação, 
por se verificarem os pressupostos legais previstos no 
artigo 17.° da Lei n.° 7/04; de 15 de Outubro, conjugado 
com o n.° 1 do artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
n.° 4 do Despacho n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° — A desvinculação de Etelvina Egia de Martiniano, 
Auxiliar Administrativa de l.a Classe, deste Ministério.

2. ° — Este Despacho entra em vigor na data da sua publi

cação.

Publique-se.

Luanda, aos 16 de Maio de 2014.

O Ministro, Job Graça.

Despacho n.° 2091/14
dc 26 dc Agosto

Considerando que uma das formas de extinção da rela- 
ção jurídica dè emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n.° l do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do 
vínculo jurídico-laboral entre a Administração Pública e
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Domingos José Matias Pedro, com a categoria de Auxiliar 
Administrativo de 2.a Classe, para efeitos de aposentação, 
por*  se verificarem os pressupostos legais previstos no 
artigo I7.° da Lei n.° 7/04, de 15 de Outubro, conjugado 
com o n.° 1 do artigo 3.° do Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
n.° 4 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, determino:

1. °—A desvinculação de Domingos José Matias Pedro, 
Auxiliar Administrativo de 2.a Classe do Ministério do 
Planeamento e do Desenvolvimento Territorial.

2. °—Este Despacho entra em vigor na data da sua publi
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Maio de 2014.
O Ministro, Job Graça.

Nos termos do n.° 2 do artigo 9.° do Estatuto do Governo 
Provincial de Luanda, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 276/11, de 31 de Outubro, determino:

1. Autorizo a deslocação a:
Maria da Silva Freire de Carvalho Francisco, colo

cada na Administração Municipal do Cacuaco, 
exercendo a função de Administradora Munici
pal-Adjunta para Área Social.

2. A presente deslocação é feita às expensas da 
Administração Municipal do Cacuaco.

Cumpra-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 
de Setembro de 2013. — O Governador, Bento Joaquim 
Sebastião Francisco Bento.

Despacho n.° 2092/14 
de 26 de Agosto

. Considerando que uma das formas de extinção da rela
ção jurídica de emprego na função pública efectiva-se por 
desvinculação para efeito de aposentação, nos termos do 
disposto na parte final do n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho;

Havendo necessidade de concretizar-se a cessão do vín
culo jurídico-laboral entre a Administração Pública e Artur 
Castigo, com a categoria de Motorista de Ligeiros Principal, 
para efeitos de aposentação, por se verificarem os pressupos
tos legais previstos no artigo 17.° da Lei n.° 7/04, de 15 
de Outubro, conjugado com o n.° 1 do artigo 3.° do Decreto 
n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o n.° 4 
do Decreto n.° 3/09 de 1 de Abril, determino:

1. ° — A desvinculação de Artur Castigo, Motorista 
de Ligeiros Principal do Ministério do Planeamento e do 
Desenvolvimento Territorial.

2. °—Este Despacho entra em vigor na data da sua publi
cação.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Maio de 2014.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 2094/14 I
dc 26 dc Agosto I

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição I 
constante do n.° 2 do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 I 

de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, l .a série, 
sobre extinção da relação jurídica de emprego; '

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
Local do Estado, determina o seguinte:

É extinta a relação jurídica de emprego de Daniel Hossi 
Tchitumba Daniel, Técnico Médio de 3? Classe, Agente 
n.° 08800357, com a Direcção Provincial da Juventude e 
Desportos de Benguela, a seu pedido.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor- 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — Õ Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

O Ministro, Job Graça.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 2093/14 
de 26 de Agosto

Por conveniência de serviço;
Havendo nçcessidade de se deslocar em missão de serviço 

EÊ|tortugal, Brasil e África do Sul por um período de 15 dias, 

a partir de 28 de Setembro do corrente ano;

Despacho n.° 2095/14 
de 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1, do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1, 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142
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série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
uncionamento dos Órgãos da Administração Local do 

istado, determina o seguinte:
É Bernardo Mota Jamba, Encarregado Qualificado, 

\gente n.° 05445528 e CIF n.° 1135967-62, colocado no 
teu Nacional de Arqueologia de Benguela, desvinculado 
ios serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

0presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 
de Dezembro de 2013. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2096/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I ,a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
Repúblican.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

local do Estado, determina o seguinte:
ÉMoisés Domingos, Operário Qualificado de 2,a Classe, 

Agente n.° 05636903, colocado na Administração Municipal 
do Balombo, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2097/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
<lo artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

extinção da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
tla competência que lhe é conferida pela alínea e) 
tio artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 
1-ocal do Estado, determina o seguinte:

É Domingos Ngongue, Escriturário-Dactilógrafo, Agente 

n.° 05636435, colocado na Administração Municipal do 
Balombo, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos..

Despacho n.° 2098/14 
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Cecília Noloti, Agente n.° 05614830 e CIF n.° 1135232-11, 

colocada na Direcção Provincial da Agricultura de Benguela, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposen

tação.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n,° 2099/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 

do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 dè Abril, publicado no 

Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen

tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 

do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 

extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 

da competência que lhe é conferida pela alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da 

República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 

Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
É Maria Florença Capingãna, Agente n.° 05615516 e 

CIF n.° 1135242-28, colocada na Direcção Provincial da
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Agricultura de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu 

pedido, para efeitos de aposentação.
O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos25 
de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2102/14 
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É António Luís, Encarregado Qualificado, Agente 
n.° 06629673, colocado no Hospital Municipal da Baia- 
-Farta, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 

de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2100/14 ,
dc 26 de Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedi
mentos para a aposentação dos funcionários públicos, e do 
n.° 1 artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É Brigida Bayeta, Agente n.° 05614787 e CIF n.° 1135257-80, 

colocada na Direcção Provincial da Agricultura de Benguela, 
desvinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de apo
sentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2103/14 |
de 26 dc Agosto l

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição | 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no I 
Diário da República n.° 60, 1 .a série, sobre os procedimen- i 
tos para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 I 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

É António Augusto, Técnico Especialista Principal, 
Agente n.° 05464997, colocado na Direcção Provincial da 
Saúde de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, 
para efeitos de aposentação..

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2101/14 
de 26 de Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1 
do artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
extinção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
Ia série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Delfina Chilepa, Agente n.°05614920 e CIF n.° 1305310-97, 

colocada na Direcção Provincial da Agricultura de Benguela, des
vinculada dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.
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Despacho n.° 2104/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
)n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
iário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen- 

is para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° I, 
o artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre 
xtinção da relação jurídica de emprego;

0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
ompetência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo I9.° 
la Lei n.® 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I?série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Frederico Pedro Chiwe, Encarregado Qualificado, 

Agente n.° 06629199, colocado no Hospital Municipal da 
Baía-Farta, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2105/14 
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° I, do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen
tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1, 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

0 Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
datei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I’série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Almeida José, Encarregado Qualificado, Agente 

n.® 05632236, colocado na Administração Municipal do 
Cubai, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos 
tfe aposentação.

0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
i Dezembro de 2013. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2106/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
n.° 1, do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 

diário da República n.° 60, l.a série, sobre os procedimen
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tos para a aposentação dos funcionários públicos, e do n.° 1, 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa 
da extinção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142,
l.a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
É Sebastião Malungo Salaquiaco, Assessor Principal, 

Agente n.° 05443890, colocado na Direcção Provincial do 
Comércio, Hotelaria e Turismo de Benguela, desvinculado 
dos serviços, a seu pedido, para efeitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 31 
de Dezembro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2107/14
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 .a série, sobre os procedimentos 
para aposentação dos funcionários públicos, e do artigo 32.° 
do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre causa da extin

ção da relação jurídica de emprego;
O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com

petência que lhe é conferida pela alínea e), do artigo 19.°, 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicado no Diário da 
República n.° 142,1 .a série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Maria da Glória Chitula Yepongo Sampaio, Professora 

do I Ciclo do Ensino Secundário, Diplomada do 1.° Escalão, 
Agente n.° 05579658, colocada na Escola do I Nível n.° 8, 
no Município de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu 

pedido, para efeitos de aposentação.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 25 

de Fevereiro de 2014. — O Govemador, Isaac Francisco 

Maria dos Anjos.

Despacho n.° 2108/14 
dc 26 dc Agosto

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 
de Junho, publicado no Diário da República n.° 27, l ? Série, 
sobre transferências de funcionários públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea e) do 
artigo 19.° da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da
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República n.° 142, I? Série, de 29 de Julho de 2010 — 
Lei da Organização e Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

É Rosaria Wimbo, Professora do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomada do 7.° Escalão, Agente n.° 08136638 
e CIF n.° 1358679/02, transferida a seu pedido, da Direcção 
rovmcial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela, 

ProVÍnCÍa'da EdUCaÇâ0’ CÍênciaeTecno,«gia

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Maria dos Anjos. ovemador, Zr^c Francisco

l.ETiciana  José Maria Cabinda T' 
de 3,a Classe, Agente n.° <2334575’ teCn,CadeEnfenil 

Provincial da Saúde de Benguela ’ JanSferidada |V»  
Lwd...se.pedido. ‘ Bra -

*

2'OPre"""D«p.ehoe„trail,ledi

Publique-se. ente em vigOr

Gabinete do Governador Provincial de Be 
de Fevereiro de 2014. _ 0 Governador a 

Mana dos Anjos. r’ lsa^c prQtJc^

K

Despacho n." 2109/14 
de 26 de Agosto 

^SdoXl^S abrigo da di» 

de^nho,pubhcadonoDLL o tOn-°25/9*.de29

6»”» wS"":0"8"*  " 
Auxiliar do 60 i- ’ ^r°lèssora do Fn •

12327(57 Zt"'

Tecnologia do Huambo a °v,ncia> da Edi

Publique-Se

Gabinete d0 Gc- 
de Fevereiro de 20l4 Z 

• -

Despacho n.° 2111/14
ric 26 dc Agosto

A re<Juenmento da funcionária ao ahr- .
constante do artigo 32 0 do Dpr ’ da d,sP°siçào

da ^PetZcTquJVheT' BengUela’ ao aiW 

do artigo 19,o (ja Leí 0 e conferida pela alínea e) 

Republica x\? \ Q2 po-. publicado no Diário da 
°rganizaçã0 e Funein 29 de Julho de 2010 ~ Lei da
Local do Estado dpt ament0 dos Órgãos da Administração 

uu> uetermina:
• b concedida a lie 

íruànoj ^ua i asrudo Pnrc • en9a ilimitada a Alda Marisa 
"!aosd«d".-tes,0 Profa»

10 Primário
Jrida

:n°logia de 
'“^.Ciência

í™™>do,P„„-ncla|i|e

rQUClSco

>ra do II Ciclo do Ensino
^Icdio Industrial de d° ? ^sca^o, colocada no Instituto

Publique-se ° ,med,atamente em vigor.

Gabinete do Gn
de dezembro de 201^3^ ^rov^nc,al de Benguela, aos 31 
^'*<fos  AnjOs " ° Governador, Isaac Francisco

DesPach0 n.» 2112/14
Arequerimr- c26dcA^'o

Junh nte d° art'go 300 h C,Onána’ ao abrigo da dispostÇa° | 
h°> publicado no n - ■ ° Decret°-Lei n.° 10/94, de 24 de 

re licenças. da República n.° 25, 1 .’

Are9uerimentodafi • °

°<-»emM„. .. •’****«»■

beenças. ‘u aa «epública n.° 25, I -
D Governador p

da?Pelência que lhe g c'^'^ de Ben8ue,a> ao abrig° da
1 • J1 n ° l7/,0> PUblic °.nferida Pe,a alínea e) do artigo 19° 
- Séne‘ de 29 de ±ad° no da República n.»

i len,° dos 6° »e 20,0 — Lei da Organização « 
?’detennina. g os da Administração Local d° 

. c°ncedida
6.0 p n°’ Pr°fessora ci"Çareg,stadaaMargareteSendilaV0 

d° Provi Ca3°’ Afienie n° CÍCl° do Ensino Secundário- 
C*/da Meação c °2540’ C°,Ocada na DireCÇâ° 

Pedido. ’ ,enc,a e Tecnologia de Bengue,a’

i
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2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 25 
de Fevereiro de 2014. — O Governador, Isaac Francisco 
Maria dos Anjos.

UNIVERSIDADE AGOSTINHO NETO

Despacho n.° 2113/14
dc 26 dc Agosto

No uso das competências que me são conferidas pelas 
alíneas a), j), q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico 
da Universidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, conjugado com o 
artigo46.° do Decreto n.° 33/91, de 26 de Julho, determino: 

« l.É Inácio Domingos Manuel, Motorista de Pesados de 
2? Classe da Faculdade de Ciências Sociais, demitido do 
quadro de pessoal da Universidade, por abandono de lugar, 
a partir de 10 de Dezembro de 2013, lugar para o qual havia 
sido admitido por Despacho Interno n.° 0583/2008, de 26 
de Setembro.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
em Luanda, aos 17 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
Manuel José Fernandes da Mata.

Despacho n.° 2114/14
dc 26 dc Agosto

Em conformidade com o Decreto-Lei n.° 10/94, de 24 
de Junho, que estabelece o regime a observar na concessão 
deferias, faltas e licenças;

No uso das competências que me são conferidas pelas 
alíneas q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico da 
Universidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, determino:

1. É concedida licença ilimitada ao docente Joaquim 
Fernando Couto de Assis Boavida, Professor Auxiliar em 
regime de tempo integral, da Faculdade de Ciências, com 
efeitos a partir de 20 de Março de 2008.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
em Luanda, aos 24 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
Manuel José Fernandes da Mata.

Despacho n.° 2115/14
dc 26 dc Agosto

Por conveniência de serviço público;
No uso das competências que me são conferidas pelas 

alíneas q) e y) do artigo 10.° do Estatuto Orgânico da 
Universidade Agostinho Neto, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 229/11, de 19 de Agosto, determino:

1. É Joana Francisco Cambolo Cahanda Valentim Neto, 

Técnica Média de 3.a Classe, nomeada para, em comissão 
de serviço, exercer o cargo de Chefe de Departamento de 
Recursos Humanos do Instituto Superior de Ciências da 
Saúde.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Reitor da Universidade Agostinho Neto, 
em Luanda, aos 10 de Abril de 2014. — O Reitor, Orlando 
Manuel José Fernandes da Mata.

ANIP - AGÊNCIA NACIONAL 
PARA 0 INVESTIMENTO PRIVADO

Despacho n.° 2116/14 
dc 26 dc Agosto

Deslocando-me ao exterior do País, em missão de ser
viço a partir de 3 de Agosto de 2014, de seguida para gozo 
de férias disciplinares;

Tomando-se necessário assegurar a gestão corrente da 
ANIP — Agência Nacional para o Investimento Privado, 
determino:

1. ° — Enquanto estiver ausente, substituir-me-á, Luís 
Domingos José, Administrador para a Área de Estatística, 

Administração e Património.
2. ° — Este Despacho entra em vigor no dia 4 de Agosto 

de 2014.

Cumpra-se.

ANIP—Agência Nacional para o Investimento Privado, 
em Luanda, aos 31 de Julho de 2014. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Maria Luísa Perdigão 
Abrantes.

Resolução n.° 53/14 
dc 26 dc Agosto

Considerando que, Mahmoud Safa, pessoa singular de 
nacionalidade libanesa, entidade não residente cambial, 
investidor externo, portador do Passaporte n.° RL 0358307, 
emitido aos 3 de Setembro de 2004, válido até 3 de Setembro 
de 2009, com morada em Beirute-Líbano; e Hassan Safa, 
pessoa singular de nacionalidade libanesa,'entidade não resi
dente cambial, investidor externo, portador do Passaporte 
n.° RL 1327949, emitido aos 30 de Junho de 2008, válido até 
30/06/13, com morada em Beirute-Líbano, apresentam ao 
abrigo do disposto no artigo 54.° da Lei n.° 20/11, de 20 de 
Maio (Lei do Investimento Privado) uma proposta de inves
timento externa denominada «Safcomex Investment Group, 
Limitada», cuja actividade principal é a construção civil;

Considerando ainda, que o Governo da República de 
Angola está empenhado em promover projectos de investi
mentos que visam a prossecução de objectivos económicos 
e sociais de interesse público, nomeadamente, diversificação 
da economia, assim como a melhoria da qualidade de vida 
das populações;
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Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 
do artigo 60.°, da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do 

Investimento Privado), e do artigo 13.° do Estatuto 
Orgânico da ANIP (aprovado por Decreto Presidencial 

n.° 113/11, de 2 de Junho), o Conselho de Administração 
da Agência Nacional para o Investimento Privado, emite a 

seguinte Resolução:
1. °—É aprovado o Contrato de Investimento do projecto 

denominado «Safcomex Investment Group, Limitada», no 
valor global de USD 2.000.000,00 (dois milhões de dólares 
americanos), no Regime Contratual.

2. ° — A presente Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura.

Vista e aprovada pelo Conselho de Administração da 
ANIP, em Luanda aos 15 de Abril de 2014.—A Presidente 
do Conselho de Administração, Maria Luísa P. Abrantes.

3. No âmbito do presente projecto de investimento I 

seus promotores estimam realizar um investimento no valor I 
total de USD 2.000.000,00 (dois milhões de dólares dos I 
EUA). I

4.0 Estado, no âmbito da política de fomento ao investi- I 
mento privado, tem interesse em acolher este projecto, pelo I 
que vem acrescentar a economia nacional, e pelo número de I 
postos de trabalho directo que se irão criar. 1

As Partes, animadas pelo propósito da concretização I 
do Projecto, acordam livremente e de boa-fé e no interesse I 
recíproco de cada uma delas, pela celebração do presente I 

contrato de investimento (juntamente com os seus anexos, 
doravante denominado como o «Contrato»), que se rege | 

pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA l.a 

(Definições)

1. Para efeitos do contrato de Investimento, salvo se sen
tido diverso resultar do seu contexto, as definições abaixo 
reproduzidas terão o significado que lhes é atribuído nos 

números que se seguem:
a) «Contrato» — significa o presente Contraio de 

Investimento Privado e todos os seus anexos;
b) «Data efectiva» — datã da assinatura do contrato 

pelas Partes;
c) «Anexos» — significa os documentos juntos ao 

Contrato de Investimento e que dele fazem parte 

integrante;
d) «Lei Aplicável» — significa todo e qualquer ins

trumento legislativo do Estado Angolano, 
nomeadamente a Lei do Investimento Privado, 

bem como qualquer outra legislação em vigor na 
República de Angola que possa, no seu todo ou 
em parte, ser aplicável a qualquer matéria rela

cionada com o Projecto de Investimento;
e) «Lei do Investimento Privado» — significa a Lei 

n.° 20/11, de 20 de Maio;
j) «Plano de Formação Profissional» — significa o 

plano de formação previsto no artigo 12.° da Lei 

do Investimento Privado;
g) «Projecto de Investimento» — significa o empreen

dimento a executar pelas Investidoras ao abrigo 
do presente contrato de Investimento tal como 
descrito na cláusula 10.a do presente contrato;

h) «ANIP» — significa Agência Nacional para o 
Investimento Privado;

i) «BNA» — significa Banco Nacional de Angola;
j) «CRIP» — significa Certificado de Registo de 

Investimento Privado, previsto nos artigos 65.° 
da Lei do Investimento Privado;

2. Em caso de alteração, total ou parcial, do artigo 2.° 
da-Lei do Investimento Privado, as Partes acordam que as 
definições incorporadas neste Contrato de Investimento,

CONTRATO DE INVESTIMENTO 

SAFCOMEX INVESTMENT GROUP, LIMITADA

Contrato de Investimento Privado
Entre:
O Estado da República de Angola, neste acto represen

tada pela Agência Nacional para o Investimento Privado, 
com sede na Rua Serqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar do 
Edifício do Ministério da Indústria, aqui representada 
pela Maria Luísa P. Abrantes, Presidente do Conselho de 
Administração, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 60.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio — Lei do 
Investimento Privado, como primeira contraente, doravante 
designada «ANIP»;

E

«Mahmoud Safa», pessoa singular, entidade não resi
dente cambial, de nacionalidade libanesa, investidor externo, 
residente em Beirute-Líbano;

«Hassan Safa», pessoa singular, entidade não residente 
cambial, de nacionalidade libanesa, investidor externa, resi
dente em Beirute-Líbano;

Com poderes legais para o acto, doravante designados 
por «Investidores».

Sendo os supracitados conjuntamente denominados 

«Partes» e índividualmente «Parte» do Contrato;

Considerandos:
I. Nos termos da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do 

Investimento Privado), a ANIP é o órgão do Estado encarre
gue de: í) executar a política nacional em matéria de investi

mento privado e ii) promover, coordenar e supervisionar os 

investimentós privados em curso em Angola.
2. Os investidores pretendem constituir uma sociedade 

por quotas, de direito angolano, vocacionada a desenvolver 

a actividade de construção civil e obras públicas.
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jr força desta Cláusula, terão o significado que lhes é atri- 
uídopela Lei do Investimento Privado em vigor na data de 

ssinatura.
3.0 significado das definições previstas na Cláusula l.a, 

«| e 2 do presente Contrato de Investimento será sempre 
mesmo, quer estas sejam utilizadas no plural ou no sin- 

ular, quer se encontrem escritas no género masculino ou 

eminino.
CLÁUSULA 2.a

(Natureza, objecto c duração do contrato)

1.0presente Contrato tem natureza administrativa, tendo 
»r partes o Estado representado pela Agência Nacional Para 
>Investimento Privado (ANIP) e os Investidores.

2. Constitui objecto do presente contrato, a constituição 
leuma sociedade por quotas de direito angolano, cuja acti
vidade principal é a construção civil.

3.0 Contrato de Investimento será por tempo indeter
minado.

CLÁUSULA 3.a

(Localização do Investimento c Regime Jurídico dos Bens)

1.0projecto de investimento estará localizado na Província 
deLuanda, Rua D. António Saldanha n.°31,1.° Andar Esquerdo, 
Distrito Urbano da Ingombota, Zona de Desenvolvimento A, 
nos termos do artigo 35.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

2. Os bens de equipamento, máquinas, acessórios e 
outros meios fixos corpóreos a adquirir pelos Investidores, 
para a realização do objecto do presente contrato, estarão 
sob o regime da propriedade privada.

CLÁUSULA 4.a

(Objectivos do projecto dc investimento)

1. As actividades da sociedade relacionadas com o pro
jecto de investimento, objecto do presente Contrato, pre
tendem atingir os objectivos económicos e sociais, a que se 
refere o artigo 27.° da Lei do Investimento Privado, a saber:

a) Incentivar o crescimento da economia;
b) promover o bem-estar económico, social das popu

lações;
c) Induzir a criação de novos postos de trabalho para

trabalhadores nacionais e a elevação da qualifi
cação de mão-de-obra angolana;

d) Promover a eficiência empresarial e a qualidade
das obras.

■

| CLÁUSULA 5.a

(Condição dc Gestão do Empreendimento)

A gestão do projecto será efectuada directamente pelos 
investidores, por intermédio da sociedade a constituir, em 
estreita conformidade com as condições de autorização 
Prevista neste contrato de investimento e demais legislação 
aplicável.

CLÁUSULA 6."

(Sociedade executora do Projecto)

Para implementação da presente proposta de investi- 
^nto, os promotores Mahmoud Safa e Hassan Safa, em 
feria com o Fares A. H. Sebaiti, entidade residente cam

bial, constituirão a sociedade «Safcomex Investment Group, 
Limitada», com capital social em Kz: 1.000.000,00 (um 
milhão de kwanzas), a ser repartido da seguinte forma: 

Mahmoud Safa, Kz: 450.000,00, equivalente a 45% 
do capital social;

Hassan Safa, Kz: 450.000,00, equivalente a 45% do 
capital social; e

Fares A. H. Sabaiti, Kz: 100.000,00, equivalente a 
10% do capital social.

CLÁUSULA 7.a

(Operações de investimento)

Para a implementação do projecto e cumprimento do 
objecto social proposto, as operações de investimento que 
os Investidores irão realizar, traduzir-se-ão em Operações de 
Investimento externo, nos termos da alínea a) do artigo 12.° 
da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 8.a
(Montante c Formas dc Realização do Invcstimcntó)

1.0 valor global do investimento é de USD 2.000.000,00 
(dois milhões de dólares dos EUA).

2. O valor de investimento declarado no ponto acima 
será realizado integralmente, nos termos da alínea a), do 
artigo 13.°, da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio;

3. Os Investidores no quadro do desenvolvimento do 
projecto e das necessidades de mercado poderão, nos termos 
da lei, solicitar junto da ANIP, aumentos do valor do investi
mento, com vista a realização com êxito das suas actividades 

e seu desenvolvimento.
CLÁUSULA 9.°

(Forma dc Financiamento do Projecto dc Investimento)

I .O valor global do investimento será financiado com 
recurso a fundos próprios dos investidores, a ser subscrito 

da seguinte forma:
a) USD 1.000.000,00 (Um milhão de dólares dos

• EUA), pertencente a Mahmoud Safa; e
b) USD 1.000.000,00 (Um milhão de dólares dos

EUA), pertencente a Hassan Safa.
CLÁUSULA 10,a

(Programa dc implementação do projecto investimento)

Os investidores pretendem implementar o projecto no 
prazo de 12 meses, conforme anexo 1 do presente contrato.

CLÁUSULA ll.a

(Termos dc Proporção c Graduação Percentual 
do Repatriamento dos Dividendos)

1. O projecto de investimento ficará sujeito à legislação 
cambial em vigor na República de Angola, e as regras pre
vistas na Lei do Investimento Privado.

2. Conforme artigo 18.° da Lei do Investimento Privado, 
os proponentes solicitam e após correr os trâmites normais 
exigidos pela Lei Angolana junto do BNA, terá o direito a 
transferir para o exterior os lucros e dividendos nos termos 
da legislação cambial, indo, para o efeito, requerer o refe
rido repatriamento de capitais às entidades competentes, 
conforme regras e critérios expostos nos artigos 19.° e 20.° 
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da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio e na condições estabeleci
das na autorização do BNA, conforme a legislação cambial 

aplicável.
3. Os dividendos ou lucros distribuídos, depois de devi

damente verificados e certificados os respectivos comprova
tivos do pagamento dos impostos devidos, tendo em conta o 
montante do capital investido e a sua correspondência com 
as respectivas participações no capital próprio da sociedade;

4. O produto da liquidação dos seus investimentos, 
incluindo as mais-valias, depois de pagos os impostos devi
dos.

5. Quaisquer importâncias que lhe sejam devidas, com 
dedução dos respectivos impostos, previstos em actos e 
contratos que, nos termos da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, 
constituam Investimento Privado.

6. Os Investidores só terão direito a repatriar os lucros 
depois de transcorridos (3) três anos à contar da data de 
implementação do projecto de investimento.

CLÁUSULA 12.’

(Força de Trabalho do Projecto c Plano de Formação)

1. O projecto prevê a criação de 46 postos de trabalho 
directos, distribuídos da seguinte forma:

a) Trabalhadores nacionais, 36;
b) Trabalhadores Expatriados, 10 visando a cobertura

dos trabalhos nas áreas de especialidade e, serão 
reduzidos gradualmente de acordo com o princí
pio de substituição por trabalhadores angolanos;

2. Para além do cumprimento das obrigações previstas 
no plano de recrutamento e formação da mão-de-obra nacio
nal (anexo 2), a empresa ficará também obrigada a:

a) Colaborar com o INEFOP no processo de recru
tamento, selecção e formação profissional dos 
trabalhadores angolanos;

b) O cumprimento do plano de formação, capacita-
çào da força de trabalho nacional e substituição 
gradual da força de trabalho estrangeira pela 
nacional, nos termos do Decreto n.° 5/95, de 7 
de Abril, num período que se estima de 3 anos, 
dependendo da complexidade da função;

c) Cumprir com as obrigações inerentes à sua qua
lidade de empregador, designadamente os 
descontos de imposto sobre os rendimentos do 
trabalho e contribuições para a segurança social, 
celebrar contractos de seguros de trabalho e 
doenças profissionais;

d) Assegurar-se que as empresas subcontratadas cele
brem contractos de seguro contra acidentes de 
trabalho a favor dos seus trabalhadores;

e) O proponente vai colaborar e respeitar as vigências
e regras do Instituto Nacional de Emprego e For
mação Profissional — INEFOP, que tem como 
competência a gestão e avaliação do Sistema 
Nacional do Emprego e da Formação Profissio

nal;

J) O projecto vai obedecer às Leis Vigentes em I 

Angola, no capítulo de trabalhadores, nomeada
mente as seguintes:
Decreto n.° 2/07, de 31 de Agosto — Lei sobre o 

Regime Jurídico dos Estrangeiros em Angola;
Decreto n.° 6/01, de 19 de Janeiro — 0 

Regulamento sobre o exercício da actividade 
profissional do trabalhador estrangeiro não 
residente;

Decreto n.° 5/95, de 7 de Abril — Sobre o 
emprego de trabalhadores estrangeiros não 
residentes e de força de trabalho nacional 
qualificada no sector empresarial;

Lei n.° 2/00, de 11 de Fevereiro — Lei Geral do 
Trabalho.

3. Os Investidores Privados têm como objectivo propor
cionar fonnação intensiva, transmissão de conhecimentos, 
know-how e conhecimentos técnicos para os técnicos nacio

nais.
CLÁUSULA 13.a

(Impacto Ambiental)

Os Investidores Privados obrigam-se a implementar I 

o Projecto de Investimento de acordo com as legislações 
ambientais em vigor nomeadamente, a Lei n.° 5/98, de 19 I 

de Junho de 1998, Lei de Bases do Ambiente, Decreto 
n.° 51/04, de 23 de Julho, Lei de Avaliação Ambiental e os 
Decretos n.° 59/07, de 13 de Julho — sobre o Licenciamento 
Ambiental, e Decreto Executivo Conjunto n.° 130/09 sobre 

as Taxas Ambientais, a obter as respectivas licenças.
CLÁUSULA I4.a

(Impacto Económico c Social do Projecto)

1. O projecto de investimento privado terá o impacto 
económico e social descrito no Estudo de Viabilidade, que 
constitui documento reitor ao presente contrato, e que tem 
por base a realidade social e económica nacional, existente à 
data da sua elaboração.

2. Nos termos e condições que vierem a ser acordados 
entre os investidores e o Estado, estima-se que o projecto 
terá o seguinte impacto económico e social;

a) Proceder à transferência de tecnologias mais
avançadas do exterior do País para o mercado 
nacional;

b) Incremento ao incentivo de desenvolvimento de
projectos de construção civil.

c) Promover a eficiência empresarial;
d) Formar quadros nacionais melhorando a sua quali

ficação técnico-profissional;
e) Criação de 36 postos de trabalho directo.

CLÁUSULA 15.°

(Apoio Institucional do Estado)

I. As instituições públicas angolanas de acordo com as
suas competências e no alcance do interesse 
mico do projecto, comprometem-se a apoiar o U 

socioeconó
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daactividade a exercer pelo projecto, em conformidade com 
os procedimentos estabelecidos:

a) ANIP:—apoiará o relacionamento dos investidores
com os demais organismos sempre que necessá
rio, a fim de auxiliar na emissão de licenças e 
outros documentos indispensáveis a implemen
tação do projecto dentro dos prazos aprovados, 
bem como a supervisão e acompanhamento do 
projecto e cumprimento do disposto no contrato 
de Investimento;

b) Ministério da Construção: — emissão de todas
as licenças e alvarás que se venham a revelar 
necessário à actividade da sociedade objecto do 
projecto de investimento;

c) Ministério da Administração Pública, Trabalho
e Segurança Social: — dar acompanhamento 
nos domínios da legislação laborai e segurança 
social;

.d) Ministério do Ambiente: — para licenciar as 
actividades de cariz ambientai a realizar pela 
«sociedade».

CLÁUSULA I6.a .

(Mecanismo dc Acompanhamento do Projecto dc Investimento)

l.Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento da 

realização dos investimentos preconizados, a ser efectuado 

pela ANIP, no quadro do disposto na Lei n.° 20/11, de 20 
de Maio, os Órgãos do Governo procederão, nos termos e 

forma legalmente prevista, à fiscalização sectorial corrente, 

ao acompanhamento e supervisão de toda a execução do 

projecto.

2. Os «Investidores» deverão facilitar a ANIP o acom

panhamento e fiscalização das suas actividades e dos dados 

eelementos que possuírem de natureza técnica, económica, 
financeira ou outra, cujos Técnicos devidamente credencia

dos terão o direito de visitar o local ou locais de operações, 

adistritas ao projecto de investimento, devendo ser-lhes 

facultadas as condições logísticas necessárias ao desempe

nho da sua missão.

3. De acordo com o Cronograma de Implementação e 
Execução do Projecto que constitui anexo ao presente con

trato de investimento, os «Investidores», sem prejuízo do 

estipulado no n.° 1 do artigo 71.° e da Lei n.° 20/11, de 20 

de Maio, deverão elaborar e apresentar à ANIP relatórios 

trimestrais, no período de investimento anual, no período 

de exploração, com todos os dados relevantes, contendo a 

descrição circunstanciada dos trabalhos apurados e indica

dores técnicos e económicos realizados, bem como outros 

elementos de síntese que se afigurem relevantes.

4. Sempre que necessário as Partes poderão solicitar a 

realização de reuniões de balanço, no quadro da implemen- 

laçãoe execução do projecto de investimento autorizado.

CLÁUSULA 17.a 

(Notificações)

Todas as notificações ou comunicações efectuadas ao 
abrigo do presente Contrato de Investimento só serão váli
das se forem feitas por escrito e enviadas para os seguintes 
endereços:

Estado, Representado pela ANIP:
Endereço: Rua Serqueira Lukoki, n.° 25, 9.° Andar, 

Edifício do Ministério da Indústria;
Telefone: +244222391434/331252
Fax:+244222393381
E-mail: geral@anip.co.ao

Investidores, Representados por Fares A. H. Sebaiti: 
Endereço: D. António Saldanha n.° 31, l.° Andar 

Esquerdo, Distrito Urbano da Ingombota, Muni
cípio de Luanda. Telefone: 923510356 E-mail: 
hav s.paulo@hotmail.com

2. Qualquer alteração aos endereços acima indicados 
deverá ser prontamente comunicada, por escrito, à outra 
Parte.

CLÁUSULA 18.a

(Estabilidade do Contrato de Investimento)

1. O disposto no presente Contrato de Investimento 
foi estabelecido com base em determinadas circunstâncias 
económicas, técnicas e operacionais existentes em Angola 
à presente data. Caso ocorra uma alteração das referidas cir
cunstâncias, que provoque uma modificação do equilíbrio 
contratual existente, as Partes comprometem-se a tòmar as 
medidas necessárias à pronta reposição do referido equilí
brio e a não tentar obter qualquer beneficio ou vantagem 
dessa situação.

2. Verificando-se a alteração de circunstâncias referida 
no número anterior, as Partes poderão solicitar a revisão 
ou modificação dos termos do Contrato, ou a adopção de 
qualquer outra medida apropriada, com vista à reposição do 

equilíbrio Contratual.
3. Se as Partes não chegarem a acordo quanto à neces

sidade ou modo de repor o equilíbrio Contratual, a Parte 
lesada pela alteração poderá submeter a questão a qualquer 
instância legal competente para decidir esta matéria.

4. No caso de os bens objecto de investimento privado 
serem expropriados por motivos ponderosos e devidamente 
justificados de interesse público, o Estado assegura o paga
mento de uma indemnização justa, pronta e efectiva, cujo 
montante é determinado de acordo com as regras de direito 
aplicáveis, nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 16.° da 
Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA I9.“

(Deveres c Direitos dos Investidores)

1. Os «Investidores» obrigam-se a respeitar as leis e 
regulamentos em vigor, bem como os compromissos con
tratuais e submete-se ao controlo das autoridades competen
tes, devendo prestar-lhes todas as informações solicitadas, 
nomeadamente.

mailto:geral@anip.co.ao
mailto:s.paulo@hotmail.com
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2. Respeitar os prazos fixados para implementação do 
projecto de acordo com os compromissos assumidos.

3. Aplicar o plano de contas e as regras da contabilidade 

estabelecidas no pais.
4. Promover a formação da mão-de-obra nacional e a 

angolanização a nível das chefias e quadros nacionais.
5. Sem prejuízo dos direitos estabelecidos no presente 

contrato, os Investidores gozarão ainda dos seguintes direi
tos.

6. Total protecção e respeito pelo sigilo profissional, ban
cário e comercial.

7. A um tratamento justo, não arbitrariamente discrimi
natório e equitativo, à sociedade constituída e aos bens patri
moniais, garantindo-lhes protecção, segurança, acesso aos 
meios e instâncias judiciais e não dificultando a sua gestão 
manutenção e exploração.

8 0 Estado Angolano garante a todos os investidores 
pnvados o acesso aos tribunais angolanos para a defesa dos 
seus direnos, sendo-lhes garantido o devido processo legal

9. Os investidores privados têm o direito de denunciar 
n~deS deM0 PÚb'ÍC°’ n°S termos da Lei 

interesses económicos mpçm rectamente, contra os seus 

X™ dx;s°do de "»■ 

JnÇão de ponderosas e devidarnÍnV" r^UISÍtados «n 
de interesse público, nos termos da í 
o pagamento de uma indemnização w ° 
determinado de acordo com as relrJd^- CUJ° montante é 
„ "• Os direitos concedWosSn reÍt°aplÍcáveÍ5-

|J-E garantida a não iniorf. - •

14- o Estado garante o na
^.^^0processojUdiXTCelamen,0 de licenças

15- E garantido o direito dP admin'strativ0 ?
do exterior, sem preiuí^ a 'mportafâo directa 1 k

írnrL‘'USULA20'
I Mn - L- '"^^esançíe,, 
'• No âmbito do nrespn,» ’ 

^nvXmoOSotocm °U^'^ 

actos: Pnvado> institui infa^ ’ em "»«na
alAnan s seêuintes

autorizado; ' fora do ân,.. 
c/ A prático rt . anibito

a empresa

—--------------------------------7—^^

» ou associação esteja sujeita, desio
de carácter fiscal; ’ ,gna<Jar*ent e 

: d) A não execução das acções de f0
substituição de trabalhadores ex^0011^ 

' nacionais nas condições e praZOs e^05 ta

e) A sobrefacturação das máquinas e e • id(ls; 
importados para os fins do projecind^1’5 
mento. e 'nvesti.

2. Sem prejuízos de outras sanções especialment
tas por lei, as transgressões previstas no número ant^ 
passíveis das seguintes sanções: eriOrsí«

a) Multa, correspondente em kwanzas, que varia ent

equivalente a USD 10.000,00 e USD 50 0 000 00 
sendo o mínimo e o máximo elevados para ò 
triplo em caso de reincidência;

b) Revogação da autorização do investimento.
3. As competências e procedimentos inerentes à aplí 

caçao e recursos sobre as sanções são as estabelecidas nos
gos 87. e 88.°, ambos da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 21? 

(Resolução dc Litígios)

Quaisquer litígios ou divergências relativos à validade, 

sent^c^0* CUmpr’mento’ alteração ou vigência do pre- 

tac~ ntrato de to^stimento, bem como sobre a interpre- 

ou decisõe *CaÇã° ^Ua^s^uer decretos, regulamentos 

Estado V0111 *mpacto sobre o mesmo, que surjam entre o 
nos term 0 .nvestldor Privado será submetido à arbitragem, 

tros, sendo arbÍtral sera constituído por 3 (três) árbi- 
Pelo(s) d? Um ^eSlgnado Pelo(s) demandante(s), o segundo, 

' - — que desempenhará a 
n°nieados n i esco^do Por acordo entre os árbitros 
árbitros nome d demandante(s) e demandado(s). Se os 

não chegarem demandante(s) e demandado(s)
ceiro árbitro aC°rdo quanto à pessoa a designar para tej' 

de Presidente do t^0 ar^Itro clue desempenhará a fúnÇã°
3. 0 tribunal r^Unal Arb’tral, cooptado por aqueles. 

decidirá segundo a\ funci<>nará em Luanda, Angola, e 
<Aa^  

5-Os acórdãos a C°nduzida em língua portuguesa- 
serão finais, vine.H°rdenS °U decisõe  do tribunal arbitra 

Anunciam ao d at,V°S e Recorríveis. As Partes, desde 
Privilégi0 de qUe D °  de ’nv°car qualquer imunidade °u 
Ordens ou decisões d^01 ê0Zar re,ativamente aos acórdãos, 
a P^ntamente cumn° trÍbUnal arbitraí e comprometem^ 

nr com as mesmas nos seus preciso5

*

*

*

termos.

>■

CLÁUSULA 22J

0 Contrato de in <Ui aplicívíl> 
pgnadamente pela S??0 re8e'se Pela Lei Angola"8’ 

gtslação em vigOr. 0 lnvestimento Privado e denta'5
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CLÁUSULA 23." 

(Entrada cm vigor)

0 presente contrato entra em vigor na data da sua assi
natura.

CLÁUSULA 24.a

(Língua do contrato c exemplares)

1. As Partes acordam que todos os documentos con
tratuais, assim como toda a documentação que as mesmas 
venham a trocar no âmbito da sua execução, deverão estar 
em língua portuguesa e em quatro exemplares, sendo:

a) 1 (um) para a ANIP;
b) 2 (dois) para os investidores;
c) I (um) para a imprensa nacional.

2. Caso uma das Partes produza ou invoque algum docu
mento em língua estrangeira, este só será eficaz se traduzido 
para língua portuguesa, sem prejuízo de, em caso de litígio 
ou dúvida, prevalecer o. conteúdo do documento original 
sobre a tradução.

CLÁUSULA 25.a

(Documentos Contratuais)

1.0 Contrato de Investimento, com os seus Anexos con- 
tém todos os direitos e obrigações assumidos pelas Partes, 
noquediz respeito à definição e disciplina das relações entre 

: si no âmbito do Contrato de Investimento, e prevalecem 

sobre quaisquer outros acordos ou entendimentos, orais ou 
escritos, de sentido diverso.

2. Qualquer alteração ao Contrato de Investimento, aos 
seus Anexos e/ou ao CRIP, para ser válida, terá que constar 
de documento escrito assinado por todas as Partes.

3. Em caso de litígio e/ou divergência de interpretação, 
os Anexos e o CRIP não podem ser autonomamente interpre
tados e/ou invocados entre as Partes e/ou perante terceiros.

4. Havendo contradições entre o conteúdo dos Anexos 
e/ou do CRIP e o Contrato de Investimento, prevalecem as 
Cláusulas do Contrato de Investimento.

CLÁUSULA 26.a

(Documentos anexos)

São partes integrantes do Contrato de Investimento os 
Anexos seguintes:

1) Cronograma de Implementação do projecto;
2) Plano de Formação da mão-de-obra nacional; e
3) Plano de substituição dos trabalhadores expatria

dos por trabalhadores angolanos.
Pela República de Angola, A Agência Nacional para 

o Investimento Privado. — Maria Luísa P. Abrantes, 
Presidenta do Conselho de Administração.

Pelos Investidores, Fares A. H. Sebaiti, Representante.

Cronograma de Execução e Implementação do Projecto «Safcomex Investment Group, Limitada».
ANEXO I

Acçõcs/Tempo Abril/Maio Jun/Jul Ago/Set Nov Dez. Jan 2015 Fev-2015 Fev/Mar

Análise e aprovação

BNA/GUE

Arrendamento do estaleiro c construção do escritório

Importação das máq.» equip., meios e montagem

Contratação c selccção do pessoal

Formação da mão-de-obra nacional

Inicio de actividades

ANEXO II
Mapa de Formação da Mão-de-Obra Nacional do Projecto «Safcomex Investment Group, Limitada»

HIO Categoria.
N.°dc

Formandos
Categoria do formador Tipo de Formação Local de 

Formação
Tempo dc 
Formação Custo

1 Técnico de central asfalto 1 Eng.° Geográfico Tecnológica On Job 6 meses 0

2 Técnico de central betão 1 Eng.° Químico Tecnológica On Job 6 meses 0

3 Operadores de máquinas 1 Operadores Seniores Condução c Manuseamento On Job 3 meses 0

4 Técnico dcprojcctos 1 Eng.® Civil Autocad e Elaboração de Projectos On Job 6 meses 0

4 Mecânicos 2 Eng.° Mecânico Mecânica de viaturas c industrial On Job 6 meses 0

5 Serralheiros 2 Serralheiro Sénior Serralharia On Job 3 meses 0

6 Pedreiros 5 Pedreiros Sénior Construção On Job Continua 0

7 Operários 5 Fiel de armazém Esliva/Stock On Job Continua 0

1 TOTAL 18 . - ■ ’
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ANEXO III
Mapa dc Substituição Gradual da Força de 'frabalho Expatriada — «Safcomex Investiu

DlÁRln

Total

Anol ' Ano 2
N? Categoria Nac. Exp. Total Nac. Exp.

1 Direcção Geral 0 2 2 0 2
2 Directores 0 3 3 0 3
3 Administração 5 3 8 6 2
4 Engenheiros

1 2 3 1 2
—L—— 6 1 10 16 7 9

8

3

16

ientG*-ou pl.

Nac.

0

8

2

11

An0 3 

Exp.

2

2

0

2

3

7 C°nselh° de Administra^0.Maria Luís P. Abrantes
^^^^PnresA.H.Sebaiti^,^^ , '

5
ir

1 Resolução n.° 54/14
de 26 de Agosto 

r ' Síd“X'“MA dct- * >*•  

■ ] A,E0ta0. emM, ““»• * Direi,„
| na Cidade de Cabinda, ProvLTaÍc S°C'al

I Interno, apresentou ao abrigo do disno & InVeStÍdor
; Lein-°20/|i.de20deMainM , Psto no artigo 54.» da
I Proposta de investimento int mVa^r"'0 PrÍVad0)’Uma
| Angola; temo a realizar^ República de

empresa desenvolvei iacZX'1 T Pr°P0S,a ’ referida 

de limpeza, nomeadamente, sabâQ6 Íart'gos 

pó e detestes líquidos- detelWes
Considerando ainda, que’ o

Angola está empenhado em pmmoverT RepÚbHca de 
centos que visam a °V^roJe«os de investi-
soctats de interesse público- bjeCl'V°S Cómicos

,nvestimento Privado) e d • ’ de 20 de Maio (Lei d

Resolução: Fnvado emite a seguinte

denominado «SAMA DET-ÍX*  lnVeslimen‘o do projecto 

X** ’ ê'°ba' de Us7435b8âOeDe,e'Sentea.
'"tdes, trezentos e cinquenta e oim 8’519’00 (quatro 

"ovedóiaresdos Estados UnidosdaA ’qUÍnhentos e deza- 
Contratual Unico. da Amenca), sob o Regin)e

sua assinatura. 6 ReS0,uçâo entra em vigor na data da

*branteS' ^fão, Marta Luisa Pe^

PROJECTO DE INVESTIMENTO 

SAMA DET — FÁBRICA DE SABÃO 

E detergentes, limitada 
Contrato de investimento
Entre:

Agência República de Angola, representado pela 
designada T10^ para 0 investimento Privado, adiante 
delegação d reviadaipente Por («ANIP»), nos termos da 

da Lei n° 20?°mpetências Prevista no n.° 1 do artigo 53’ 
Privado») • ’ de 20 de Maio, («Lei do Investimento 
deAdminL^U~ repreSentac^a Pe^ Presidente do Conselho 

E aÇao> Maria Luísa Perdigão Abrantes;

«SAMA DET
Limitada» (a- Fábrica de Sabão e Deterêentes’ 
Limitada») n desi8nada por «SAMA DET - 
na Planície’ d»3 C0*ect*va de direito angolano, com se*  
Cabinda com x.alemb0> Estrada Nacional n.» 100,«« 
P°r Francisco R° ,p 5 * ®1161314, neste acto representaa 
n -' 0004244 TeCAOS^8’POrtador do Bi,hete de ,denlidade 

O «Investidn
mente serão tpf ° quando referidos conju^2

) ^v^105 da Lei n °20/11.de 20 de Maío(^ 

Estad ,ment° Privad°)> a ANIP é o óig«0 d 
| p do encarregue de:

invCU^ar 3 pobtica nacional em matéris 
"■™TOnl0l>rlvad<J.
titnm°Ver’coordenar e supervisionar os inveS 

iii) Renrt0S Pr''vados em curso em Angola!e 
de in eSentar 0 Estado angolano em contra 
e inVgjSt,nient0 a serem celebrados entre «s 

b) O Exeri.,-StldOres naci°nais e estrangeiros- 
médio eT an8o,ano tem como estratégia 
conierr- • °n£° prazos dinamizar as unida 

As partes acor °PaíS-
do Presente Contr« l,vren,enle e de boa-fé na celebra^® 

0 de Investimento (juntamente cot”

%25c2%25b020/11.de
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s Anexos, doravante denominado como o «Contrato»), 
>se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA i.a

(Natureza c objecto do Contrato)

1.0 presente Contrato tem natureza administrativa.
2.0 objecto do Contrato tem como objecto a execução 

ja«SAMA DET — Limitada», de um projecto industrial 
jecontempla uma fábrica de artigos de limpeza, nomeada- 
enie: produção de sabão, sabonetes, detergentes em pó e 
etergentes líquidos.

CLÁUSULA 2.a

(Localização do investimento c regime jurídico 
dos bens do Investidor)

1.0investimento terá a sua localização na província de 
>da, na Planície do Malembo, Estrada Nacional n.° 100 
joMalembo, Zona de Desenvolvimento A.

1 Os bens de equipamentos, máquinas, acessórios e 
«trosbens fixos corpóreos a serem edificados pela investi- 
forapara integrarem o Projecto de investimento, estarão sob 
oregime de propriedade privada.

CLÁUSULA 3.a

(Prazo c denúncia do Contrato)

1.0Contrato vigorará por tempo indeterminado.
2. Qualquer das partes poderá denunciar o contrato, 

mediante aviso prévio por escrito, com antecedência mínima 
deómeses da data proposta para o término.

CLÁUSULA 4.a

(Objectivos do Projecto dc Investimento)

1. Com o Projecto de Investimento, a «SAMA DET 
-Limitada» pretende atingir os objectivos económicos e 
tóais, a saber:

! a) Incentivar o crescimento económico;

Aumentar a capacidade produtiva nacional ou ele

var o valor acrescentado;
ç) Induzir a criação de novos postos de trabalho para 

trabalhadores nacionais e a elevação da qualifi

cação de mão-de-obra angolana;
d) Obter a transferência de tecnologia e aumentar a 

eficiência produtiva;

^Aumentarasdisponibilidades cambiais e o equilí

brio da balança de pagamentos.

CLÁUSULA 5 a

(Sociedade Executora c gestora do projecto)

Agestão e execução do projecto serão efectuadas direc- 

pela «SAMA DET — Limitada», em estreita con- 
^Made com as condições de autorização previstas no 
^le contrato de iqvestimento e demais legislação apli-

CLÁUSULA 6.®

(Condições dc exploração c gestão)

A execução do projecto será efectuada nos termos do 
^taiade Execução e Implementação do Projecto.

2. No âmbito da execução e gestão da implementação do 
projecto, a ANIP realizará visitas ao empreendimento, com 
vista à verificação física da execução do empreendimento, 
podendo as Partes reunirem-se periodicamente, sempre que 
tal se mostrar necessário.

CLÁUSULA 7.a

(Montante do Investimento)

1.0 montante global do investimento é de USD 4.358.519,00 
(quatro milhões, trezentos ecinquenta e oito mil, quinhentos 
e dezanove dólares dos Estados Unidos da América).

2. O valor acima mencionado destina-se às operações 
inseridas no quadro do empreendimento, não podendo ser 
aplicado de forma ou para finalidades não previstas, nem 
desviar-se do objecto deste Contrato.

3. O Investidor, no quadro da implementação e desen
volvimento do investimento, poderá, nos termos da Lei do 
Investimento Privado, solicitar junto da ANIP, alterações da 
sua forma de realização, bem como aumentos de capitais de 
investimento, com vista à realização exitosa do projecto.

CLÁUSULA 8.a

(Operações de Investimento)

O projecto será levado a cabo, através das Operações 
de Investimento Intemo, previstas nas alíneas a), b) e c) do 
artigo I0.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 9.a

(Formas dc realização do Investimento)

As formas de realização do investimento são as constan
tes das alíneas a) e c) do artigo 11.°, da Lei n.° 20/11, de 20 

de Maio, sendo:
a) USD 752.169,00 (setecentos e cinquenta e dois

mil, cento e sessenta e nove dólares dos Estados 
Unidos da América), pela alocação de fundos 

próprios;
b) USD 3.606.350.00 (três milhões, seiscentos e seis

mil, trezentos e cinquenta dólares dos Estados 

Unidos da América), pela alocação de máquinas, 

equipamentos, acessórios e outros meios fixos 

corpóreos.
CLÁUSULA 10.a

(Formas dc financiamento do Projecto)

O valor global do investimento será financiado por fun
dos próprios do investidor.

CLÁUSULA II.a

(Cronograma de implementação c desenvolvimento do Projecto)

O projecto de investimento será implementado no prazo 
de 16 meses, nos termos do Cronograma de Implementação 
e Execução do Projecto, que constitui anexo ao presente 
contrato de investimento.

CLÁUSULA 12.’

(Concessão dc benefícios fiscais c aduaneiros)

I. Em obediência ao disposto na Lei n.° 20/11, de 20 de Maio^ 
ao projecto são concedidos os seguintes benefícios:
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6. As notificações ou comunicaçõe 
âmbito do presente Contrato de inv«f;I

deverá ser prontamente 
Parte.

a) Redução em 37,5% da Taxa do Imposto Industrial,
por um período de 3 (três) anos, a partir do iní
cio da laboração de pelo menos í
trabalho;

b) Redução em 18,75% da Taxa do Imposto sobre a electrónico (E-mail) e Fax para os 
Aplicação de Capitais, por um período de 3 (três) 
anos, a partir do início da laboração de pelo 
menos 90% da força de trabalho;

c) Isenção do pagamento do Imposto de Sisa, pela 
aquisição de terrenos e imóveis adstritos ao pro
jecto e localizados na zona de desenvolvimento 
do projecto;

Concessão de benefícios aduaneiros, nos termos das 
disposições combinadas do n.° 3 do artigo 28.’ 
da Lei n. 20/11, de 20 de Maio e do artigo 430 
da Pauta Aduaneira de Importação e Exportação 

u^lO/B Le8ÍS'adV° '

™ » A», ”»
corrente, ao acompanhamento e sún R IZa?a° sectorial 
cução do projecto. suPerv1S5o de toda a exe-

2. Os investidores fomecora„ 
dewdamente credenciados dado! /? ‘éCnÍC°S da ANIP

'nvesíimenwauí^  ̂ do Pr0, .

i». c™.;“S*  . 
«•««.«' ta.is a,K d; taioww,, mlli! 
« » «.«.d. tata. de luWa!
cvem serauíori2adospejaANíp • 20/11. de 20 de Maio, 

c acordo com o
Ce^”’3° * Pr"J““ W '"""'"'««o

* exploração, com todos 6 Período
descrição circunstanciada dos ^bT contendo a 
etme ?Cn'C0S C eco^re?iSOS e i"d'ca-

5 Se°SS,nteSe<,ueseafigurem rd’ C°m° Outros
5- Sempre que necessário n re,evanles.

nVestment° autora

»,« vv >1.. ^vnudio ae investi Pan
90% da força de ram validamente realizadas se forem só se Cq ?

e entregues pessoalmente ou enviadas
Imposto sobre a electrónico (E-mail) e Fax nara n.o^..POrC0^iO.?l

a) ANIP: ^“'"tesendet^

Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25 EdT •
tério da Indústria, 9.» andar i' IC'°do^ 

Telefones: (+244) 222 39143^3^'^ 
Fax: (+244) 222 393 381 / 393 83? 52 

Caixa Postal: 5465 J
E-mail: geral@ anip.co.ao

b) Investidor:

Telefones: 913 190 851 / 913 140 357 
E-mail: SAMADET@Outlook.com 

rw4 lq“er alteraçâ0 aos endereços acima indicado: 

comunicada, por escrito, à outn

CLÁUSULA 14."
(Impacto económico do Projecto) 

estereorJ: Ír^píementaÇão do Projecto, perspectiva-se que 

a melhoria^ 6 ma’S"Va,ias para a economia angolana,desde 
ao crescim t§ SerV^os no sector, bem como o incentivo 
PopulaçaoaXolanaeCOn°mÍa ® pr0moção do bem’estardl

CLÁUSULA 15." 
(Impacto social do Projecto) 

trabalho Dara^A Limitada» pretende criar postos de 

cimento ecoDo”3010"* 18’. ° que frará mais-valia para o cres- 
da renda, na re?1ICO socia^ de Angola, contribuindo, atfl^ 
dos angolannc j ^a pobreza e na melhoria do bem-^ 
dos trabalhadores6861170^611^0 e exPandindo a compe^nCl3 

etapas, com uma^30100^ ProJecto sera Presta^° í 
frabalhadores an part’c’paÇão inicial essencialmente de 
(frês bilhões 2 e um VAB de USD 3.224.10^ 

^dosfcu2en,tose vinte e quatro mil, cento e n°' 
nidos da América), para o sector. 
Cláusula 16."

LNoquad Pacíc ^Mental) 

Projecto, o Investid ^^ro^tação e desenvolvimento 
na Lei * bX / deverá cumP™ com o estab^1* 

na Lei n.» 5/98 d° Ambiente, conforme enunda 
23 de ju|ho J e 19 de Junho, no Decreto n.° 51/0^ 

P)ecreton.'>59/07 d?;,Ava,iação de Impacte Ambien» ’ 
Ambiental, 0 DecJ3 deJulh° — Sobre o Licencia01®" 
d:26deNovembm cExecutivo Conjunto n.» 
n- '/I0 de >3 ZZ7obre Taxas Amb‘entais e °De

2- Deverão aind»^0 Sobre Auditoria Ambiental- 
Para a salvaguarda Hn cu,pPrir com a legislação em 
gases, fumos, poeira me'° ambiente em matéria de ru<

P0ei«a entre outmse permitir que as ent''’'1

mailto:SAMADET@Outlook.com
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competentes procedam às inspecções ou estudos para 
jra regularidade ambiental das actividades, das instala
dos equipamentos e do empreendimento.

CLÁUSULA 17 a

(Força dc trabalho c plano dc formação)

I 0 Projecto prevê a criação de 78 postos de trabalho 

dos, dos quais 55 para nacionais e 23 para expatriados.

2,Constitui obrigação da «SAMA DET — Limitada», 

eguinte:
q) Cumprir com as normas do Decreto n.° 5/95, de 

7 de Abril, — Sobre o Emprego de Força de 

Trabalho Qualificada Estrangeira não Residente 

e Força de Trabalho Nacional;

b) Cumprir o Plano de Formação e Capacitação da 

Força de Trabalho Nacional.
CLÁUSULA I8.a

(Apoio institucional do Estado)

0 Estado angolano, através de cada uma das entidades 

«npetentes referidas infra, de acordo com as suas com- 

dências e no alcance do interesse socioeconómico do 
hjecto de Investimento, compromete-se a prestar o seu 

Rno seguinte:
q) ANIP — apoiar o Investidor semprè que este 

pretender recorrer aos órgãos da Administra

ção Pública cuja intervenção seja considerada 

pertinente para a implementação e gestão do 

projecto;
ty Ministério da Indústria — proceder à emissão das 

licenças necessárias ao exercício da actividade 

industrial, nos termos da legislação em vigor;

Direcção Nacional dos Impostos — conceder o 

apoio respeitante aos benefícios fiscais concedi

dos, caso se mostre necessário;
$ Ministério do Comércio — proceder à emissão de

Alvará e Licenças de importação e exportação;
Ministério do Ambiente — conceder apoio para 

o licenciamento que se mostrar necessário no 

âmbito do Projecto.

CLÁUSULA 19.a

(Direitos e deveres do Investidor)

h/constitucionalmente garantido à «SAMA DET —
Sabão e Detergentes, Limitada», pelos princí- 

enformam a ordem jurídica, política e económica 
k independentemente da origem do capital, um 

justo, não arbitrariamente discriminatório e equi- 

k ’termos da Lei do Investimento Privado, nomea- \e;

acesso aos Tribunais para a defesa e protecção 
dos direitos;

0 direito de denúncia junto do Ministério Público 

de quaisquer irregularidades, ilegalidades e 

actos de improbidade em geral que atentem 
directa ou indirectamente contra os seus interes
ses económicos;

c) O pagamento de uma indemnização justa, pronta e
efectiva, cujo montante é determinado de acordo 
com as regras de direito aplicáveis, caso os 
bens objecto do projecto de investimento sejam 
expropriados;

d) A garantia do direito de propriedade industrial
sobre toda a criação intelectual;

e) Garantia dos direitos de posse, uso e aproveita
mento titulado da terra, bem como sobre outros 
recursos dominiais;

j) Não interferência pública na gestão das empresas 
privadas, excepto nos casos expressamente pre
vistos na lei;

g) O direito de importação directa de bens do exterior 
e a exportação autónoma de produtos produzi

dos pelos investidores.
2. O investidor fica obrigado a respeitar a Lei do 

Investimento Privado e demais legislação aplicável e regu- - 
lamentos em vigor na República de Angola, bem como os 
compromissos contratuais, sujeitando-se às penalidades 

nelas definidas.
3.0 investidor é ainda, em especial, obrigado a respeitar 

os deveres específicos do investidor privado, previstos no 
artigo 24.° da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 2O.a 

(Lei aplicável)

O presente Contrato rege-se pela Lei Angolana.
CLÁUSULA 2 l.a

(Estabilidade do Contrato)

Caso, após o início da execução do Projecto, ocorrer 
alguma alteração na legislação angolana ou na eventualidade 
de surgir nova legislação ou ainda no caso de serem adopta- 
das medidas administrativas que tenham um impacto nega
tivo nas circunstâncias mediante as quais o Investidor deci
diu implementar o Projecto de investimento, ou que possa 
ser susceptível de afectar os direitos, obrigações ou bene
fícios concedidos pelo presente contrato de investimento e 
legislação acerca do Investimento Privado, à «SAMA DET 
— Limitada» fica reservado o direito de (i) negociar com o 
Estado Adendas a este Contrato de investimento, de forma a 
restaurar o equilíbrio original do Contrato ou (ii) rescindir o 
presente Contrato de investimento.

CLÁUSULA 22.’ - . •

(Resolução de litígios)

1. Quaisquer litígios ou divergências relativos à vali
dade, interpretação, cumprimento, alteração ou vigência do 
presente Contrato de Investimento, bem como sobre a inter
pretação e aplicação de quaisquer leis, decretos, regulamen
tos ou decisões com impacto sobre o mesmo, que surjam 
entre o Estado e o Investidor Privado será submetido à arbi-
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tragem, nos termos da Lei n.° 16/03, de 25 de Julho — Lei < 

da Arbitragem Voluntária.
2.0 Tribunal Arbitrai será constituído por 3 (três) árbi

tros, sendo um designado pelo(s) demandante(s), o segundo, 

pelo(s) demandado(s) e o terceiro, que desempenhará a 
função de presidente, escolhido por acordo entre os árbitros 

nomeados pelo(s) demandante(s) e demandado(s).
3.0 Tribunal Arbitrai funcionará em Luanda, Angola, e ’ 

decidirá segundo a lei angolana.
4. A arbitragem será conduzida em língua portuguesa.
5. Os acórdãos, ordens ou decisões do Tribunal Arbitrai 

serão finais, vinculativos e irrecorríveis. As Partes, desde 
já, renunciam ao direito de invocar qualquer imunidade ou 
privilégio de que possam gozar relativamente aos acórdãos, 
ordens ou decisões do tribunal arbitrai e comprometem-se 

a prontamente cumprir com as mesmas nos seus precisos 
termos.

CLÁUSULA 23.»

(Infracçõcse sanções)

1. Constitui infracção, o incumprimento doloso ou cul
poso das obrigações legais a que o Investidor está sujeito nos 
termos da lei, nomeadamente as constantes das alíneas a) 
a g) do artigo 84.° da Lei do Investimento Privado.

2. As infracções mencionadas no número anterior estão 
sujeitas às sanções estipuladas no artigo 86.° da Lei do 
Investimento Privado, sem prejuízo de outras sanções espe
cialmente previstas por lei.

3. As competências e procedimentos inerentes à aplica
ção de sanções, bem como sobre as reclamações e recursos

da decisão sancionatória, são estabelecidos nos anigosd 

e 88.° da Lei do Investimento Privado. |

CLÁUSULA 24.a I l
(Língua do Contrato c exemplares) I (

O presente Contrato é redigido em língua portuj $ 
em 3 (três) exemplares, com igual teor e força juiíU 
destinando-se um à ANIP, um, ao Investidor e o terceU 

Imprensa, fazendo todos igual fé. I
CLÁUSULA 25.’ 1^

(Ânexos ao Contrato) I

São partes integrantes do Contrato de Investimento d $
seguintes Anexos: I

a) Cronograma de Implementação e Execução d

Projecto; |
b) Plano de Formação dos Trabalhadores Nacionais; I

c) Plano de Substituição Gradual da Força de Tw 

. lho Expatriada pela Nacional.

CLÁUSULA 26." 
(Entrada cm vigor)

O presente Contrato entra em vigor na data da suaasá-l 

natura pelas Partes. I
Este Contrato de Investimento representa o acordo das 

Partes sobre todas as matérias acima referidas e será devida
mente assinado pelos seus representantes autorizados. 

Luanda, aos 15 de Abril de 2014.
Pelo Estado da República de Angola, representado pela 1 

Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria ] 
Luísa Perdigão Abrantes. — Presidente do Conselho d? 

Administração.
. Pelo Investidor, Francisco Raúl Rocha. — Mandatário.

«t
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I itf
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ANEXO —I
Cronograma de Implementação e Execução do Projecto

£•>-’. Acções a Executar Ano/Mês 1 í

Aprovação do Projecto de Investimento pela ANIP Fevereiro de 2014 1
_______________________________________ __________J l

Concessão de Incentivos Fevereiro de 2013 i j
Importação de Equipamentos Abril/Maio de 2014 J 1

Início das Obras de Construção Setembro 2013/Maio de 2014 i 1

Montagem de Equipamentos, Ensaios Abril 2014 1

Contratação e Formação do Pessoal Fevereiro a Abril de 2014 1 I

Finalização de 60% da Construção Junho 2014 1 1

Teste da Linha de Produção Julho a Agosto 2014 I
Teste da Linha de Transformação Julho a Agosto 2014 ] 1

Teste da Linha de Montagem ________ ______________________ __ Agosto a Setembro 2014

Finalização de 80% da Capacidade da Fábrica (com lestes)__ __________________ Outubro a Novembro de 2014

Inauguração da Fábrica (capacidade instalada em 80%) _______________ Dezembro de 2014

Início da Actividade cm Pleno Janeiro a Fevereiro 2015
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ANEXO —II
Plano de Formação Profissional

1 - Âmbito e Objectivo

OProjeclotem como propósito por parte da (i) «SAMA 
T— Limitada», tendo em conta a sociedade comercial 
quotas («Sociedade»), a execução do seu objectivo que 

isiste na criação de um projecto industrial que contempla 
a fábrica de artigos de limpeza sólidos, nomeadamente: 
jdução de sabão, sabonetes, detergentes em pó, detergen- 
líquidos e a produção de componentes químicos afins a 

ávidade, na província de Cabinda.
Asituaçãodo mercado favorece as intenções de investi- 

mto no sector, uma vez que:

0contributo singular que a Sociedade poderá dar para 
desenvolvimento e reabilitação das infra-estruturas nacio- 
lisjiá:
I.Incentivar o crescimento da economia nacional;
2. Promover as regiões mais desfavorecidas do interior 

3 País;
1 Melhorar as condições de abastecimento do mercado 

íemo, que é, de sobremaneira, um dos aspectos que subli- 
hama relevância do Projecto de Investimento, a par, claro, 

lovalor do global do investimento (que ultrapassa o mon- 
antemínimo de investimento qualificado - USD 4,358,519 
fixado pela Lei do Investimento Privado) e do número de 

x»tos de trabalho directos (cerca de 78 postos) que serão 
criados pela Sociedade;

4. Valorizar os recursos humanos angolanos a admitir 
wnum plano rigoroso e exigente de formação profissional.

A articulação destes quatro factores revela o potencial 

ç«o Projecto de Investimento pode aportar para o desen- 
Mimento da economia nacional e redução das assimetrias 
guiais.

Com base no exposto, foi elaborado o presente Plano de 
formação Profissional, o qual procura descrever a estratégia 
formativa que a Investidora, através da Sociedade, se propõe 

promover de modo a habilitar e preparar os seus colabora

dores, nacionais para o domínio das funções que lhes serão 
propostas.

2 — Estratégia Formativa
O presente Plano de Formação Profissional foi estrutu

rado em função do objecto social e sector de actividade da 
Sociedade.

O objectivo fundamental é a capacitação dos colabora
dores angolanos, dotando-os dos conhecimentos e compe
tências necessários para o exercício de funções com níveis 
técnicos adequados e potenciando a sua autonomia, eficiên
cia e produtividade.

Devido ao tipo de actividade, parte da formação é asse
gurada internamente, em contexto de obra, através de che
fias e especialistas devidamente qualificados e credenciadoSj 
que asseguram a transmissão de conhecimentos, métodos e 
práticas que não estão disponíveis fora da organização.

Durante os primeiros seis anos de vigência do Contrato 
de Investimento, a Investidora, através da Sociedade, pro
põe-se a criar 78 postos de trabalho directos, dos quais mais 
de 70% serão ocupados por trabalhadores nacionais.

O projecto formativo da Investidora assentará, tenden- 
cialmente, em duas fases:

1. Na criação e consolidação dos conhecimentos técnicos 
práticos de todos os funcionários, nomeadamente, na aposta 
em cursos técnico-práticos virados para a área do investi
mento gerado;

2. Na formação dos funcionários que se destacarem nas 
diversas áreas abrangidas pela fase 1), através da moldagem 
das capacidades técnicas, administrativas e humanas voca
cionadas para cargos correspondentes às chefias directas e 

indirectas.
3 — Programa
Atento o exposto, as tabelas abaixo destinam-se a des

crever os programas de formação contínua e correspondente 
carga horária que a Sociedade irá ministrar ao seu universo 
de trabalhadores durante òs primeiros seis anos de vigência 
do Contrato de Investimento, acreditando-se que os mes
mos permitirão a angolanização dos postos de trabalho na 
Sociedade.

r------------------

i. Okçwçío

L

" Conteúdo do Treinamento Métodos de treinamento

ii
1

Industrial dc J^lloos 
fí

a) Esquema simplificado dc um processo dc produção dc sabão;

h) Percentual dc glicerina obtida da saponificação de matérias 

graxas.

Palestras, aulas antes da empresa com orientação interna, apenas no local dc 
prática e treinamento, rotação de trabalho, mudança de guarda, especial de 
trabalho especifico do treinamento dc habilidades

í|
1

1

Conteúdo Métodos de treinamento

•ta
Gorduras na a) Pontos dc fusão de ácidos graxos dc cadeia saturada;

b) Pontos dc fusão de ácidos graxos dc cadeia insaturada.

Seminários, capacitação profissional, treinamento dc expatriados, seminários 
técnicos, participar do fórum.
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Designado

Fazer Detergentes em Casa

Receitas de Produtos de Limpeza

Detergente Caseiro

Sabão Neutro ou Sabão de Álcool

Sabão Frio

Sabão de Abacate

Sabão dc Ervas

Sabão de Milho

Sabão de Cinza

Sabão Ecológico Caseiro I

Sabão Ecológico Caseiro 2

Detergente Geral

Detergentes para Limpar Panelas

Detergente para Limpar o Chão

Desodorizante de carpetes

Limpa sanita

Desinfetante para Banheiro

Desentupidor de canos

Tira nódoas

Detergente Para Roupa Caseiro 1

Detergente Para Roupa Caseiro 2

Sabão Liquido Para Louça

Amaciante de Roupas

Detergente Ecológico

Detergente Ecológico Multiúso

Receita de Desinfetante caseiro -

Desinfetante 2

Desinfetante com Essência

Desinfetante com Óleo Pinho ou Eucalipto

Fórmula prática para desinfetante de Pinho 

Detergente aromático

Como aproveitar restos de sabonete

Água sanitária

Truques para Limpar

Vídeos - Produzindo Produtos de Limpeza Caseiros

Conteúdo

Habilidades de mercado, habilidades dc comunicação, etiqueta em^ 
técnicas de trabalho, habilidades dc serviços profissionais 1000 Horas

F

i

li

w
i
à

6

ii
*

'r

É importante salientar que todos os programas de for

mação aqui referidos são cíclicos, isto é, repetem-se sempre 
que houver necessidade. Refere-se ainda que este projecto 
formativo proposto pela Investidora fomentará a substitui- 

por mão-de-obra nacional devidamente qualificada, a qual K 
possuirá no final do processo formativo amplos conheci-1 

mentos técnicos de todas as áreas de laboração como te 

todas as componentes administrativas para desempenhar i

ção sustentada e gradual da mão-de-obra expatriada inicial qualquer cargo na Sociedade.

ANEXO —111
Plano de Substituição da Mão-de-Obra Expatriada

Categorias Profissionais
Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 1 l

Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. j I

Direcção 5 3 5 3 5 3 5 3 5 3 6 2 j 1

Administrativos 6 3 6 3 6 3 6 3 6 3 7 2 J l

Trabalhadores Qualificados 20 ■ 10 22 08 24 6 26 6 28 4 28

Trabalhadores Indiferenciados 24 7 24 7 24 5 24 5 26 3 26 3J

Total 55 23 57 21 59 17 61 17 65 13 67 n J

Pelo Estado da República de Angola, representado pela Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa 
Perdigão Abrantes. — Presidente do Conselho de Administração.

Pelo Investidor, Francisco Raúl Rocha. — Mandatário.
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Resolução n.° 55/14 
dc 26 dc Agosto

Considerando que Wang Yong Feng, pessoa singular 
nacionalidade chinesa, entidade não residente cambial, 

mestidor Externo, morada em Xinjiang-República Popular 
bChina, portador do Passaporte n.° G27295846, emitido, aos 
I4deJulho de 2008, e válido até 13 de Julho de 2018, apre
sou ao abrigo do disposto no artigo 54.° da Lei n.° 20/11, 
le20de Maio (Lei do Investimento Privado) uma Proposta 
Ieinvestimento externo denominada «Mupepe Corporation, 
jnitada». -

Considerando que no âmbito desta proposta pretende-se 
onstituiruma Sociedade denominada «Mupepe Corporation, 
imilada» que terá como actividade principal a construção 
hileobras.

Considerando que, o Governo da República de Angola 
5Qempenhado em promover projectos de investimentos 
pevisam a prossecução de objectivos económicos e sociais 
leinleresse público, nomeadamente, diversificação da eco- 
ania,prestação de serviços nos diversos sectores economi
as, assim como a melhoria da qualidade de vida das popu- 
$es aumento de infra-estruturas industriais, o aumento do 
inprego, bem como o fomento do empresariado angolano.

Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 
«artigo 60.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do 
ovestimento Privado), e do artigo 13.° do Estatuto 
J^nicoda ANIP (aprovado pelo Decreto Presidencial 
l‘II3/II, de 2 de Junho), o Conselho de Administração 
Agência Nacional para o Investimento Privado, emite 

'Síguinte Resolução:
Io-Eaprovado o Contrato de Investimento da Proposta 

Miada «Mupepe Corporation, Limitada» no valor glo- 

USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares norte ame-

--Apresente Resolução entra em vigor na data da 
to assinatura.

^sta e aprovada pelo Conselho de Administração da 

em Luanda, aos 20 de Julho de 2013. — A Presidente 
Conselho de Administração, Maria Luisa Perdigão 

Mes.

CONTRATO DE INVESTIMENTO MUPEPE

CORPORATION, LIMITADA

Contrato de Investimento
Bilre:

C Estado da República de Angola, aqui representado 
Agência Nacional Para O Investimento Privado, com 

^naRua Cerqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar, nos termos 

J^Wono n.° 1 do artigo 53.° da Lei n.° 20/11, de 20 de 

(Lei do Investimento Privado), por sua vez aqui repre-

Ma sua Presidente do Conselho de Administração, 
Luísa Perdigão Abrantes;

E
Wang Yong Feng, pessoa singular de nacionalidade chi

nesa, entidade não residente cambial, Investidor Externo, 
morada em Xinjiang — República Popular da China, porta
dor do Passaporte n.° G27295846, emitido aos 14 de Julhó 
de 2008 e válido até 13 de Julho de 2018;

O «Investidor» e o «Estado» quando referidos conjunta
mente serão referidos como «Partes».

Considerando que:
1. O Investidor, pretende implementar um Projecto de 

Investimento Privado no ramo da construção civil e obras 
públicas na República de Angola;

2. O mesmo possui competências técnicas e capacidade 
financeira para a implementação do referido projecto, que 
se consubstancia na criação de uma sociedade por quotas, 
resultante de uma joint venture com entidades singulares 
locais;

3. O projecto criará numa primeira fase 50 postos de tra
balho, apostando na formação profissional contínua e substi
tuição gradual da força de trabalho expatriada pela nacional;

4. A legislação oferece aos investidores da República 
de Angola garantias credíveis de segurança e estabilidades 
jurídicas;

5. Animados pelo propósito da concretização do projecto 
de investimento que visa ao exercício da actividade de cons
trução civil e obras públicas as Partes acordam, livremente, 
de boa-fé e no interesse recíproco de cada uma delas, na 
celebração do presente contrato, que se rege pelas cláusulas 

seguintes:
CLÁUSULA i.a

(Definições)

Para efeitos do Contrato de Investimento, salvo se sen
tido diverso resultar do seu contexto, as definições abaixo 
reproduzidas terão o significado que a seguir lhes é atribuído:

Contrato: — significa o presente «Contrato de Investi

mento» e os seus Anexos.
Data Efectiva: — significa a data da assinatura do 

Contrato pelas Partes.
Execução do Investimento: — significa a conclusão da 

montagem da fábrica e sua operacionalização.
Criação de Emprego: — significa quaisquer postos de 

trabalho criados no âmbito do Projecto, quer criados directa- 
mente ou indirectamente se criados pela Sociedade.

Lei: — significa a Lei de Investimento Privado n.° 20/11, 
de 20 de Maio.

Outros termos escritos em letras maiúsculas e não defi
nidos na presente cláusula terão os mesmos significados que 
por lei lhes sejam atribuídos.

CLÁUSULA 2.’

- (Natureza c Partes do Contrato)

O presente instrumento é um Contrato administra
tivo, tendo como Partes o Estado da República de Angola, 
representado pela «ANIP — Agência Nacional para o 
Investimento Privado» e o Investidor Wang Yong Feng.



CLÁUSULA 3.’
(Objecto do Contrato c regime dc bens)

a) Constitui objecto do presente contrato a cons
tituição da sociedade «Mupepe Corporation, 
Limitada» cujá actividade é de construção civil 

e obras públicas;
b) O projecto propõe-se a criar condições materiais,

técnicas e humanas, para o exercício regular da 

actividade de construção civil e obras públicas;

c) Integram o projecto, para além do estaleiro, os cor
respondentes meios de equipamentos, máquinas 

e outros bens corpóreos;
d) Os bens adstritos ao projecto estão sob regime de

propriedade privada, e pertencem ao investidor. 

CLÁUSULA 4?
(Duração e denúncia do Contrato)

O presente Contrato durará por tempo indeterminado.
CLÁUSULA5?

(Localização do investimento)

CLÁUSULA8? I
(Montante do Investimento) U

1.0 valor previsto para o Investimento inicial dgk l 
projecto é de USD l .000.000,00 (um milhão de dólaresy 
Estados Unidos da América). 1

2.0 valor previsto para o investimento no projecto J 
tina-se às operações inseridas no quadro do empreendinJ 
pretendido, não podendo ser aplicado de forma ou paraM^ 

lidades não previstas nem desviar-se do objecto, nosternâ 
do presente Contrato. I

3.0 Investidor pode, no quadro do desenvolvimentos 
empreendimento e nos termos da Lei, solicitar à «ANIP J 
Agência Nacional para o Investimento Privado» qual^L 

aumento do valor do investimento, com vista à realizai 
com êxito do empreendimento e seu desenvolvimento. I 

CLÁUSULA 9? L
(Forma dc financiamento do Investimento) I

O investimento objecto do presente contrato será fina 1^ 

ciado integralmente através da transferência de fundos 
exterior, subscritos pelo investidor. I

O investimento privado objecto do presente contrato será 

localizado na Província de Luanda, em Luanda, Município 

de Viana, Zona de Desenvolvimento A.
CLÁUSULA 6.*

(Sociedade executora do Projecto)

1. A execução do projecto será integralmente assegurada 
pela sociedade, «Mupepe Corporation, Limitada», socie

dade a constituir, cujo capital social será detido em 50% por 

Wang Yong Feng, 25% por José Amaro Tati e 25% Carlota 

Lourenço Fernandes da Silva;

2. A sociedade executora do projecto terá a sua sede em 

Luanda, na Rua Nicolau Castelo Branco n.° 11/13, no Bairro 

do Maculusso, Município da Ingombota.
CLÁUSULA 7.’ 

(Operação de investimento)

1. Para a implementação do projecto de investimento, 
e cumprimento do objecto social proposto, as operações de 

investimento que o Investidor irá realizar, traduzir-se-á nas 
alíneas a) e c) do artigo 12.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, 
nomeadamente:

a) introdução no território nacional de moeda livre

mente conversível;
b) Introdução de máquinas, equipamentos e outros

meios fixos corpóreos.
2.0 Investidor pode, no quadro da execução do presente 

Contrato de Investimento e em observância dos mecanismos 
legalmente estabelecidos pela Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, 

alterar os termos das operações de investimento, sem pre

juízo da boa execução do projecto de investimento.
3. As alterações previstas no número anterior serão nos 

termos da Lei prontamente comunicadas à ANIP.

CLÁUSULA 10? I
(Formas dc realização do Investimento) I

1. Para efeitos do presente Contrato, o valor global do I

investimento é realizado da seguinte forma: I
a) USD 350.000,00, através da transferência de f»|

dos do exterior; I
b) USD 650.000,00, através da importação demáq» I

nas, equipamentos, acessórios e outros meios I 

fixos corpóreos. I
2. O Investidor, no quadro do desenvolvimento do I 

projecto, podem, nos termos da lei, solicitar à «ANIP-| 
Agência Nacional para o Investimento Privado» a alteração | 
da forma de realização do investimento, sem prejuízo de se i 

atingirem os objectivos do empreendimento proposto. 1

CLÁUSULA 11? . I
(Programa dc implementação c desenvolvimento do Projecto) i

1. Sem prejuízo da elaboração de programas específicos I 
de implementação, é estabelecida pela presente Cláusula a 1 
programação geral do Projecto de Investimento, cujo crono  1 
grama de execução e implementação constitui o anexo. I

*

2. A partir da entrada em vigor do presente Contrato de I
Investimento, os Investidor propõem-se a: I

a) 3 meses após aprovação do projecto, constituição |
da sociedade e preparação do estaleiro central, I 

com vista ao iniciação das actividades; |
b) 6 meses após aprovação do referido projecto, ’

iniciar-se-á a construção do supracitado estaleiro 
bem como o processo de importação dos meios 
fixos corpóreos, instalação da maquinaria e iní
cio das actividades. '

3. O cumprimento das obrigações previstas nas alíneas 
anteriores está condicionado à obtenção dos necessários 
instrumentos administrativos necessários, nomeadamente 
a obtenção das correspondentes licenças de construção, 
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dental e industrial, bem como de quaisquer outros licen- 
jnentos ou autorizações administrativas públicas que se 
jUtem necessárias para a sua concretização.

CLÁUSULA 12."

(Impacte ambiental)

[Noquadro da implementação e desenvolvimento do 
^çto, o Investidor deverá cumprir o estabelecido na Lei 
Base do Ambiente, conforme enunciado na Lei n.° 5/98, 
^0n.°51/04, de 23 de Julho e Decreto n.° 59/07, de 13 
julho sobre avaliação de impacto ambiental e, Decreto 
ecuiivo Conjunto n.° 130/09, de 26 de Setembro, sobre 

ambientais, Decreto n.° 11/10, de 13 de Janeiro, sobre 
iditoriaambiental e o Decreto n.° 59/07, de 13 de Julho, ‘ 
xeolicenciamento ambiental;
IDeverá ainda cumprir com a legislação em vigor para 
itaguardado meio ambiente em matéria de ruídos, gases, 
^poeirasentre outras e permitir que as entidades com- 
Biles procedam as inspecções ou estudos para aferir a 
slaridadeambiental das actividades, das instalações, dos 
ipamentos e do empreendimento.

CLÁUSULA 13." •

(Deveres c obrigações do Investidor)

0 Investidor obriga-se a:
ql Realizar, na forma, fases, quantidades e datas 

previstas as acções do Projecto de Investimento, 

sem prejuízo das eventuais alterações que pos

sam ser introduzidas no mesmo;
b) Investir o montante global do projecto na reali

zação, sem custos para o Estado, dos trabalhos 

referentes ao empreendimento objecto do pre

sente Contrato;
cj Cumprir os deveres do Investidor Privado estabe

lecidos na legislação em vigor, em especial o 

disposto no artigo 24.° da Lei n.° 20/11, de 20 

de Maio e em geral o disposto no artigo 23.° da 

mesma Lei;
[ ^Adoptar os procedimentos adequados à prevenção 

de danos ambientais, nos termos da lei conforme 

oesíabelecido na cláusula 13.an.° 1 supra.
CLÁUSULA 14."

(Deveres c obrigações do Estado)

^Estado obriga-se a:

Respeitar e assegurar o cumprimento das garantias 

e dos direitos do Investidor constante da Lei 

n.°20/l 1, de 20 de Maio;
Prestar apoio institucional ao Investidor através 

de assistência no relacionamento com as várias 

entidades públicas envolvidas na execução do 

projecto e, nomeadamente, assegurar que, em 
tempo útil e com observância dos formalismos 

' legais, sejam concedidas as licenças, os parece

res e as autorizações necessárias.

CLÁUSULA 15."

(Impacto económico do Projecto)

O projecto, objecto do presente contrato, contribuirá, 
indubitavelmente, para:

a) Criação do Valor Acrescentado Bruto Anual Médio
na ordem de USD 1.684.800,00 (um milhão, 
seiscentos e oitenta e quatro mil e oitocentos 
dólares dos Estados Unidos da América);

b) Contribuição para a formação bruta do capital,
através da construção de infra-estruturas produ
tivas;

c) Aumentar a capacidade produtiva nacional no sec
tor em que o Projecto se insere;

CLÁUSULA 16."

(Impacto social do Projecto)

O projecto, objecto do presente Contrato, contribuirá, 
indubitavelmente, para:

a) O desenvolvimento económico e social do País e
do bem-estar geral da população;

b) Promover a formação profissional, designadamente
de mão-de-obra nacional tomando-a altamente 
qualificada e especializada;

c) Contribuir para a diminuição do desemprego,
criando para o efeito, 40 postos de trabalho 

directos para cidadãos Angolanos.
CLÁUSULA 17."

(Força dc trabalho c plano de formação)

1. O Projecto criará 50 postos de trabalho directos, no 

decurso da sua implementação.
2. O plano de selecção e recrutamento de profissionais 

para o Projecto cria 50 postos de trabalho directos, dos quais 

40 serão ocupados por trabalhadores nacionais e 10 por tra

balhadores estrangeiros.
3. Para além do cumprimento das obrigações previstas 

no Plano de Formação Profissional o projecto ficará também 

obrigada a:
a) Promover a substituição gradual da mão-de-obra

expatriada, por trabalhadores nacionais, nos 

termos do Decreto n.° 5/95, de 7 de Abril, dando 

preferência, na contratação laborai, aos quadros 

domiciliados no local de implantação do Pro

jecto de Investimento, em cooperação com os 

organismos competentes em matéria de emprego 

e formação profissional a nível local;

b) Dar prioridade à formação técnica especializada de

trabalhadores nacionais através de recrutamento 

em instituições de ensino nacionais;

c) Colaborar com o INEFOP em todas as matérias

relativas ao emprego e formação profissional;

d) Celebrar contratos de seguro contra acidentes de

trabalho e doenças profissionais a favor dos 

trabalhadores.
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CLÁUSULA 18.’
(Garantias c protecção do investimento)

Ao abrigo deste Contrato, são desde já atribuídos aos 
Investidores e à sociedade por eles constituída os direitos 
e garantias consagrados na Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, 

nomeadamente:
a) A igualdade de tratamento, nos termos do artigo

15.° da citada lei;
b) A protecção de direitos, nos termos do artigo 16.°

da citada lei;
c) As garantias específicas consignadas no artigo 17.°

da citada lei.
CLÁUSULA 19.*  

(Apoio institucional do Estado)

. As instituições públicas angolanas, de acordo com as 
suas competências e para prossecução do interesse socioe- 
conómico do projecto, comprometem-se institucionalmente 
no seguinte;

a) Ministério da Construção: — licenciamento da
actividade de construção;

b) Ministério do Ambiente: — apreciação e aprova
ção do estudo de impacte ambiental;

c) BNA: — através do Departamento de Controlo
Cambial a emissão das competentes licenças de 
importação de capital.

CLÁUSULA 20." 

(Acompanhamento do projecto)

I. Sem prejuízo das funções de tutela ministerial do sec
tor e dos poderes de fiscalização que cabem às competentes 
instâncias oficias do Estado a que respeitam as matérias 
reguladas neste Contrato, incumbe à «ANIP — Agência 
Nacional para o Investimento Privado» a responsabilidade 
de assessorar, acompanhar e fiscalizar a execução do pre
sente Contrato.

2.0 Investidor e a sociedade por eles constituída devem 
fornecer anualmente todas as informações sobre o desen
volvimento e os resultados do projecto, preenchendo o 
questionário que para o efeito lhes é enviado pela «ANIP 
— Agência Nacional para o Investimento Privado», sem 
prejuízo de outras informações jurídico-legais, económicas 
e financeiras que justifiquem a evolução da realização do 

projecto.
3. No âmbito da execução e gestão da implementação do 

projecto, a «ANIP—Agência Nacional para o Investimento 
Privado» realiza visitas ao empreendimento com vista à 

verificação do avanço físico de execução, ficando as Partes 

obrigadas a reunirem-se, periodicamente, sempre que neces

sário.
4. Em qualquer caso, o Investidor faculta, em tempo 

oportuno, com a devida prioridade e conforme lhes seja 

solicitado pelas entidades competentes do Estado, as provas

adequadas de que estão a ser satisfeitos os objectivose 

pridas as obrigações constantes do presente Contrato 

5. A «ANIP — Agência Nacional para o Investi 

Privado» e todas as entidades oficiais envolvidas na 
mentação, execução, acompanhamento e fiscalização^- 
projecto devem guardar sigilo e manter a confidenciaM^ 

quanto a todas as informações a que tenham acesso ou 

lhes sejam facultadas no exercício das suas funções.
CLÁUSULA 21."

(Dever geral de cooperação) '

As Partes contratantes, os seus agentes e mandatái^^ 

 

vinculam-se à observância do princípio da boa-fé nocwl]- 

 

primento das obrigações decorrentes do presente Contate,|$i 

 

a cooperarem reciprocamente e com espírito de lealdadet|$ 

 

entreajuda para o cumprimento das tarefas e para realiza$|i$ 

 

dos objectivos estabelecidos para este projecto, assim como 

 

a respeitarem os direitos adquiridos por cada uma das Paitcs| j 

contratantes. 35

st.

$■ 
tf

CLÁUSULA 22.” 

(Estabilidade)

1.0 disposto no presente Contrato foi estabelecido com p 
base em determinadas circunstâncias económicas, técnicas 
e operacionais, presentemente existentes em Angola. Caso 
ocorra qualquer alteração das referidas circunstâncias qw 
provoque uma alteração do equilíbrio contratual existente, 

as Partes comprometem-se a tomar as medidas necessanas 
a pronta reposição do referido equilíbrio e a não tentarobtet 

qualquer beneficio ou vantagem da situação.
2. Verificando-se a alteração de circunstâncias referida 

no número anterior, as Partes poderão solicitar a revisão ou 
modificação do presente Contrato, ou a adopção de qualquer 
outra medida apropriada, com vista a repor o equilíbrio con

tratual.
3. Se, no prazo de 90 dias após a solicitação referida no 

número anterior, as Partes não chegarem a acordo quanto 
à necessidade ou modo de repor o equilíbrio contratual, 

a Parte lesada pela alteração poderá submeter a questão a 
arbitragem nos termos da cláusula 25.a do presente Contrato, 
sem necessidade de adoptar os procedimentos previstos no 
n.° 1 da referida cláusula 25.a

4. Sem prejuízo do recurso à arbitragem, se durante a 
vigência do presente Contrato ocorrerem circunstâncias ou 
factores de natureza política, económica, financeira, técnica, 
legal ou mesmo tecnológica que, não constituindo situação | 
de força maior, alteram, contudo, o equilíbrio económico, l ■ 

jurídico e financeiro que vigorava no momento da celebração I 
do Contrato e provocam consequências danosas ou injustas I 
para uma das Partes, as cláusulas do presente Contrato afec- 1 
tadas por esta alteração ou pelas suas consequências serão ? 
renegociadas com vista à adopção de mecanismos de adap
tação que permitam a manutenção da relação contratual com 
base no equilíbrio económico e financeiro inicial

!D
«I

$
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CLÁUSULA 23?

(Força Maior)

Nenhuma das Partes será responsável pelo incumpri- 
jou pelo cumprimento parcial ou defeituoso de qual- 
jassuas obrigações contratuais se tal se ficar a dever a 
àwaçào de força maior, nela incluído todo e qualquer 
nenoalheio à sua vontade, imprevisível e incontorná- 
jesignadamente, mas a título meramente exemplifica- 
caiástrofes naturais, guerras, declaradas ou não, sabo- 
6, terrorismo, insurreições, distúrbios civis, greves, 
i-ouf existência de áreas minadas, medidas legais ou 
inisirativas de Entidades Públicas.
LAParte afectada pela situação de força maior deverá 
micarà outra pela via mais eficaz ao seu alcance e no 
çodetempomais curto possível, devendo efectuar todas 
fluências ao seu alcance com vista à redução dos efeitos 
èoômeno sobre o Contrato.
ISea situação de força maior durar mais do que três 
©ou for previsível que ela durará por um período supe
re, as Partes reapreciarão as condições do Contrato 
spossibilidades da sua continuidade ou a conveniência 
saresolução, tendo em conta a nova realidade existente. 
ISeas Partes optarem pela continuidade do Contrato, 
«mo ficará apenas suspenso durante o período em que 
nantiver a ocorrência de força maior, podendo ser exe- 
adoparcialmente à medida do que for possível se apenas 
Bumaafectação parcial.

CLÁUSULA 24?

(Resolução dc litígios)

I-Em caso de desacordo ou litígio relativamente à 

W ou execução do presente Contrato, as Partes 
^ciam no sentido de alcançarem, por acordo amigá- 
^unasolução adequada e equitativa, no prazo de 60 dias 

^período superior, se assim as Partes o acordarem por 
itio.

Caso não seja possível uma solução negociada nos 
^previstos no número anterior, o litígio é submetido 
‘Aragem.

^arbitragem é realizada por um tribunal arbitrai que é 
^portrês árbitros, cabendo a cada uma das Partes a 
^deum árbitro, sendo o terceiro árbitro, que exerce 

de presidente do tribunal, escolhido por aqueles.

4. Na falta de acordo para a escolha do terceiro árbitro, é 
este nomeado pelo Tribunal Provincial de Luanda, mediante 
requerimento de qualquer uma das referidas Partes.

5. O tribunal arbitrai funciona em Luanda, em local a 
escolher pelo Presidente.,

6. O tribunal arbitrai julga segundo a lei angolana.
7. Das decisões do tribunal arbitrai não há recurso, 

podendo apenas ser impugnadas juntos dos tribunais judi
cias nos casos previstos no artigo 34.° da Lei n.° 16/03, de 25 
de Julho (Lei Sobre a Arbitragem Voluntária).

CLÁUSULA 25?

(Língua do Contrato c exemplares)

O presente Contrato é redigido em língua portuguesa e 
celebrado em três exemplares, com igual teor e força jurí
dica, destinando-se à «ANIP — Agência Nacional para o 
Investimento Privado», ao Investidor eà Imprensa Nacional.

CLÁUSULA 26?

(Condições contratuais)

As condições de realização do investimento objecto 
deste Contrato são definidas por:

a) Contrato de Investimento;
b) Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, Lei n.° 17/03, de 25

de Julho e demais legislação comercial em vigor.

CLÁUSULA 27?

(Documentos anexos)

Fazem parte integrante do presente Contrato os seguintes 

anexos:
Anexo 1 — Cronograma de Implementação do Projecto;
Anexo 2 — Plano de Formação da Força de Trabalho 

Nacional;
Anexo 3 — Plano de Substituição da Força de Trabalho 

Estrangeira.
CLÁUSULA 28?

(Entrada cm vigor)

Este Contrato entra em vigor na data da sua assinatura.

Luanda, aos 20 de Julho de 2013.

Pela República de Angola, a Agência Nacional para o 

Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrantes, —A

Presidente do Conselho de Administração.

Pelo Investidor, Wang Yong Feng.

ANEXO I
Cronograma de Implementação do Projecto

Acções a Executar II Trimestre dc 2013 III Trimestre dc 2013

,i Projecto pela ANIP e Licenciamentos

^Capitais c Equipamentos Adstritos ao Projecto e Início das Obras de Construção do Estaleiro Central

; %vidada
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ANEXO II
Plano de Formação

N.’
Categoria Profis

sional
Número dc 

Participantes
Cargo do 
Instrutor

' Tipo dc Formação
Local da 

Formação
Duração da 
Formação

_________ Duraçio |

Início l
Técnicos c operários 34 Especialista

Práticas de Construções Metálicas e Alvenaria 
Convencional

on job 3 — Semanas A determinar Adeta^l

Técnicos 34 Consultor
Logística na Construção Civil e Técnicas de 
Orçamentaçào

Angola 4 — Semanas A determinar Adetcrijl

Toda equipa 50 Consultor Higiene e Segurança no Trabalho Angola 1 — Semana A determinar AàtaÊj|

ANEXO Hl
Plano de Substituição da Força de Trabalho Expatriada pela Nacional

Categorias Profissionais Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 xAno5 |

Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac. Exp. Nac.

Técnicos Superiores 2 5 2 5 4 3 4 3 4 J

Técnicos Especializados 10 5 10 5 13 2 13 2 13 1

Administrativos 4 0 4 0 4 0 4 0 4 0 .

Operários Especializados 24 0 24 . 0 24 0 24 0 24

Total 40 10 40 10 45 5 45 5 45 5 í

Peia República de Angola, ANIP—Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrantes. 
A Presidente do Conselho de Administração.

Pelo Investidor, Wang Yong Feng.
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